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mento da Educação (FNDE). Foi também concedida 
uma significativa redução da taxa de juros, passando 
de 9% para 3,4% ao ano, associada à ampliação do 
período de carência, alterado de 6 meses para 18 me-
ses, bem como do período de amortização da dívida, 
passando para três vezes o período financiado pelo 
estudante, acrescido de mais 12 meses, o que, em al-
guns cursos, representa um prazo de 20 anos para a 
quitação da dívida. 

Outra inovação importante: o FIES passou a fun-
cionar em fluxo contínuo, permitindo novos pedidos 
e concessões de financiamento em qualquer período 
do ano, adequando-se à semestralidade dos proces-
sos de entrada das IES. O programa também passou a 
considerar a possibilidade de um percentual de redu-
ção na dívida para os alunos de licenciaturas que in-
tegrassem o ensino público após o término do curso. 
A inclusão de alunos com renda de até um salário mí-
nimo e meio e inexigibilidade de fiador para ter aces-
so ao crédito estudantil representaram, também, um 
maior alcance pelo FIES de populações que antes fica-
vam fora dessa política de acesso ao ensino superior.

essa justificativa, promoveu-se tal redução no FIES.   
Como iniciativa mais recente, proposta nos gover-

nos de Lula e Dilma, no sentido da democratização 
do acesso ao ensino superior, o Programa Universi-
dade para Todos (PROUNI) oferece bolsas de estu-
dos integrais em universidades privadas para alunos 
de escolas públicas com baixo poder aquisitivo e para 
professores da educação básica que ainda não têm 
curso superior. O ingresso pelo programa está vincu-
lado ao Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), 
dispensando os alunos dos processos seletivos das 
instituições que pleiteiam. Instituído em 2005 através 
da Lei nº 11.0966, o programa é financiado por meio 
de renúncia fiscal das universidades privadas que fa-
zem adesão. 

Conforme exposto do Art. 8º da Lei nº 11.096, 
as instituições de ensino que aderirem ao PROUNI 
ficam isentas de uma cesta de impostos e contribui-
ções pelo período em que vigorar o termo de adesão, 
a saber: 

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas;
II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido; 
III - Contribuição Social para Financiamento da 
Seguridade Social;
IV - Contribuição para o Programa de 
Integração Social: 
§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo 
recairá sobre o lucro nas hipóteses dos incisos 
I e II do caput deste artigo, e sobre a receita 
auferida, nas hipóteses dos incisos III e IV do 
caput deste artigo, decorrentes da realização de 
atividades de ensino superior, proveniente de 
cursos de graduação ou cursos sequenciais de 
formação específica.
§ 2º A Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda disciplinará o disposto 
neste artigo no prazo de 30 (trinta) dias.
§ 3º A isenção de que trata este artigo será 
calculada na proporção da ocupação efetiva das 
bolsas devidas.

A modalidade de financiamento do PROUNI – 
incentivos fiscais7 – não inaugura um modelo ou 
prática nova e, muito menos, significa dinheiro novo 
investido. Fator desconsiderado pela maioria das crí-
ticas ao programa, essa política já é praticada há mui-
to tempo e beneficia diversos setores empresariais. 
No caso do PROUNI, a renúncia fiscal, na verdade, 
ganha mais transparência, visto que a destinação 

Programas como FIES e PROUNI significam, sem embargo, 
um importante mecanismo para a democratização 
do acesso à universidade. Por outro lado, é também 
importante destacar o protagonismo das IES públicas 
nessa tarefa, especialmente criando oportunidade social 
através do ensino superior para as camadas mais pobres. 

Ao final do governo Michel Temer, o FIES, que vi-
nha em processo de expansão até 2014, quando che-
gou a efetivar mais 690 mil contratos, sofreu um de-
sinvestimento gradual e negativo, despencando para 
cerca de 170 mil bolsas no ano de 2018. Já no novo 
governo de Bolsonaro (2019-2022), a perspectiva 
mostra-se mais preocupante. Sob a justifica de refor-
mular e com olhar de desconfiança5 para o programa, 
a proposta é oferecer 100 mil bolsas anualmente – o 
menor número de concessões dos últimos 10 anos. 
Na perspectiva da gestão bolsonarista do MEC, o 
programa constitui-se meramente em forma de dis-
tribuir recursos para as instituições privadas e, sob 
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dos recursos ganha materialidade no acesso real de 
alunos que nunca chegariam a uma universidade de 
outra forma. Por outro lado, e contrariando o aspec-
to da transferência de recursos, isso se dá de forma 
indireta, mas também redistributiva da renda, que é 
canalizada para os alunos pertencentes às camadas 
mais pobres da sociedade. Se arrecadados da forma 
tradicional, esses recursos talvez nunca chegassem 
como benefício exatamente para esses sujeitos.

Programas como FIES e PROUNI significam, sem 
embargo, um importante mecanismo para a demo-
cratização do acesso à universidade. Por outro lado, é 
também importante destacar o protagonismo das IES 
públicas nessa tarefa, especialmente criando oportu-
nidade social através do ensino superior para as ca-
madas mais pobres. 

No campo do acesso ao ensino superior, outra po-
lítica fundamental que se consolidou foi a promulga-
ção da Lei nº 12.711/2012, em que o sistema de cotas 
nas universidades federais brasileiras passou a fazer 
parte do arcabouço jurídico do país, visto que as ins-
tituições de ensino superior que utilizavam esse me-
canismo realizavam-no ancoradas na prerrogativa da 
autonomia administrativa. Consideramos essa lei um 
divisor de águas nas universidades federais do país, 
pois a adoção do sistema de cotas passou a concorrer 
com o tradicional vestibular. 

Superada essa questão legal, o sistema de cotas 
se encaixa em um daqueles assuntos considerados 
“tabus” por muitos, dignos de entusiasmadas discus-
sões, ora parciais e até por vezes passionais, como nos 
adverte Brandão (2005) em sua obra As cotas na uni-
versidade pública brasileira: será esse o caminho?. O 
tema é resultado das inovações trazidas pela Consti-
tuição Federal de 1988, que institui a educação como 
direito subjetivo, dever do Estado e da família.

O Censo de 2010, realizado pelo IBGE, aponta 
que a maior parte da população brasileira é negra. 
Essa constatação é baseada na autodeclaração e, 
dessa forma, podemos afirmar que esse fato revela a 
noção de raça como uma construção social e o per-
tencimento a uma ou outra demonstra claramente 
uma resposta social à discriminação e ao preconceito 
(Brasil, 2017).

Outro indicador importante nos últimos anos foi 
o crescimento do percentual de estudantes autode-

clarados pretos com idade entre 18 e 24 frequentando 
o ensino superior, passando de 5% em 2005 para cer-
ca de 12% em 2015. No entanto, esse número ainda é 
menos da metade do quantitativo de jovens brancos 
na mesma faixa etária que entram na universidade. 
Diante disso, debater o sistema de cotas raciais para o 
ingresso nas universidades federais faz-se necessário, 
principalmente como forma de desconstruir o ranço 
de desigualdade ainda presente na sociedade e nas 
universidades brasileiras. 

A luta pela inclusão do negro na esfera educa-
cional do país não é recente e remete aos primeiros 
tempos do Brasil Republicano. No que tange ao en-
sino superior, a Universidade de Brasília (UnB) foi a 
primeira instituição brasileira a adotar o sistema de 
cotas para o ingresso de indivíduos que se autodecla-
rassem negros e, no ano de 2004, reservou 20% das 
vagas para alunos considerados negros. Vale lembrar 
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No campo do acesso ao ensino superior, outra política 
fundamental que se consolidou foi a promulgação da Lei nº 
12.711/2012, em que o sistema de cotas nas universidades 
federais brasileiras passou a fazer parte do arcabouço 
jurídico do país, visto que as instituições de ensino superior 
que utilizavam esse mecanismo realizavam-no ancoradas 
na prerrogativa da autonomia administrativa.

que essa não foi uma decisão consensual, sendo ob-
jeto de vários questionamentos, inclusive com ações 
impetradas no Supremo Tribunal Federal (STF) sob 
a alegação de ferir a isonomia instituída na Consti-
tuição Federal. Nesse cenário e com vistas em regula-
mentar o tema em questão, após anos de discussões, 
promulgou-se a Lei nº 12.711/2012, que institui a im-
plementação do sistema de cotas de forma gradativa. 
Outro marco legal determinante nesse aspecto foi o 
Plano Nacional de Educação, regulamentado pela Lei 
nº 13.005/2014. 

O PNE 2014-2024 avançou nesse sentido e, dentre 
as 20 metas a serem perseguidas pelos entes federa-
dos, merece destaque a Meta 08, que pretende [...] 
igualar a escolaridade média entre negros e não negros 
declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE). Ao eleger uma Meta exclusiva 
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negros e brancos, o PNE reconhece a necessidade de 
dar maior atenção a essa temática e visa dar respos-
ta ao cenário atual, permeado por diversas barreiras 
estruturais, políticas, econômicas e sociais; mas essas 
barreiras precisam ser enfrentadas.

As discussões acerca de uma política de igualdade 
racial no Brasil não são recentes. As primeiras preo-
cupações nesse sentido remetem à década de 1960, 
quando o Ministério do Trabalho sinaliza a possibi-
lidade de uma lei que estabelecesse um percentual de 
negros nas empresas privadas. Segundo Moehleck 
(2004), essa temática, nas universidades, emerge arti-
culada com os movimentos sociais e com a exigência 
de maior igualdade ao acesso de bens e serviços.

Em relação ao acesso através das cotas raciais, 
especificamente, desde sua implementação, esse 
foi um tema controverso na sociedade brasileira, 
a despeito de sua contribuição no ingresso, funda-
mentalmente, de negros e indígenas às universida-

As políticas de democratização e acesso à universi-
dade no Brasil vem apresentando resultados positivos, 
especialmente a partir do início da década de 2000. E 
podemos, assertivamente, inferir que o conjunto de 
programas como FIES, PROUNI e as Cotas Raciais, 
associado ao recente processo de expansão e interio-
rização do ensino superior, tem papel fundamental 
na melhoria e ampliação do acesso às universidades. 
Dados do INEP8 relatam que o Brasil tinha cerca de 
2,6 milhões de alunos no ensino superior em 2000, 
e esse quantitativo atualmente é de mais 8,2 milhões 
matriculados na educação superior, número alcança-
do fundamentalmente por conta desses programas.

À revelia desses avanços, ao longo da gestão bol-
sonarista, assistimos a ataques e questionamentos 
sistemáticos à universidade e sua forma de atuação, 
não somente por setores conservadores da sociedade, 
mas essencialmente pelo próprio governo. Tinha-se, 
portanto, o Estado contra a universidade. Como re-
ferimos anteriormente, a política de Bolsonaro para 
a educação não era clara e carente de marcos legais 
que a fundamentassem. De outro lado, o discurso foi 
muito forte no sentido de questionar a universidade 
por meio da imputação de condutas e ações por elas 
praticadas, que não encontravam necessariamente 
amparo na realidade.

As poucas referências existentes na proposta de 
gestão bolsonarista (2019-2022)9 para a educação 
consistiram na ideia de “expurgar” o pensamento frei-
riano e o “marxismo cultural” dos sistemas de ensi-
no, apontando para uma cruzada ideológica, tanto na 
educação básica como na superior, resultante de uma 
visão deturpada da realidade que enxerga a educação 
básica como doutrinadora e as universidades como 
espaços de formação de comunistas e “balbúrdia”.

Essa ideia, no entanto, conjugada com a constru-
ção de um cenário estatístico questionável, constituía 
e consolidava as justificativas para a redução dos 
recursos da educação, especialmente das universi-
dades, resultando em entraves para o acesso a elas 
por meio dos programas até então desenvolvidos e 
criando mecanismos para o avanço do setor priva-
do – ou seja, reforçando a mercantilização. Quanto 
ao financiamento educacional, o oferecido pelo FIES, 
por exemplo, já era esperado pelo mercado o declí-
nio de investimentos no programa pelo governo fe-

As discussões acerca de uma política de igualdade racial 
no Brasil não são recentes. As primeiras preocupações 
nesse sentido remetem à década de 1960, quando o 
Ministério do Trabalho sinaliza a possibilidade de uma 
lei que estabelecesse um percentual de negros nas 
empresas privadas.

des. Durante o governo Bolsonaro, volta à tona a 
preocupação de quem defende a manutenção dessa 
política em criar um sistema para sua permanência, 
visto que a discussão que se estabelece na base de 
apoio do Executivo é pela revogação do sistema de 
cotas. Nesse sentido, a Deputada Dayane Pimentel 
(PSL) apresenta o Projeto de Lei nº 1443/2019, que 
visa revogar a Lei nº 12.711, sob a argumentação de 
privilégio do público-alvo da lei e criação de con-
flitos desnecessários. O PL reverbera o discurso do 
presidente eleito, que, à época, era do mesmo parti-
do da deputada que apresentou a proposta. Em uma 
de suas falas contra as cotas, o presidente Bolsonaro 
afirmou que “o sistema de cotas no Brasil está total-
mente equivocado e que a política afirmativa é ‘coi-
tadismo’ e reforça o preconceito”.
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As contribuições  
de Anísio Teixeira  

ao ensino superior  
público brasileiro

Resumo: O ensino superior público brasileiro atual, pautado no tripé universitário de 
ensino, pesquisa e extensão, é resultado de diversas iniciativas e lutas do século passado.  
Anísio Teixeira foi um dos educadores que lutou pela universidade pública com pilares 
similares ao que temos hoje e deixou o importante legado de sempre estar em conexão 
com o ensino superior e com as realidades sociais, buscando propor soluções aos problemas 
que o país enfrentava e formar intelectuais capazes disso. A leitura da obra de Anísio se 
faz bastante importante para a compreensão das bases de nosso ensino superior e para 
o entendimento de seu desenho e dos problemas atuais enfrentados, seja pelos caminhos 
pensados anteriormente ou pelos descaminhos criados por ordem de interesses privados ou 
que pouco estejam vinculados à área educacional.

Palavras-chave: Ensino Superior. Anísio Teixeira. Universidades. Pós-Graduação. Escola de Educação.
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Introdução

O Brasil contempla, segundo o último Censo da 
Educação Superior, mais de 8 milhões de estudantes 
de ensino superior, espalhados em mais de 2000 ins-
tituições. Mesmo com os debates acerca de sua cons-
tituição e seu oferecimento à sociedade atual, o país 
possui um grande sistema de ensino superior, mas sua 
constituição e crescimento possuem história recente, 
marcada por um atraso de criação e tardia massifica-
ção (Senkevics, 2021), o que refletia um atendimen-
to predominante às elites do país, característica que 
Bourdieu (1964) chama de “a escolha dos eleitos”.

Mesmo que marcada por esses traços, a evolução 
do ensino superior no Brasil contou com uma luta 
extensa de diversos intelectuais, políticos e pesqui-

sadores, os quais propiciaram grandes mudanças ao 
longo desse tempo, buscando, cada vez mais, adotar 
um modelo de ensino superior que beneficiasse a to-
dos os cidadãos, sem escolha por classes, e que geras-
se um sistema não só de assimilação do conhecimen-
to, mas de produção do mesmo e de formulação de 
novos cenários sociais.

Anísio Teixeira é um desses educadores que ba-
talharam por tais avanços, mas, em sua trajetória de 
vida, não se dedicou apenas a esse nível de ensino; 
muito pelo contrário: seus trabalhos estiveram rela-
cionados, com maior enfoque, a outras etapas, pois 
pôde contribuir com o conhecimento e políticas pú-
blicas das mais variadas na educação básica, embora 
suas inúmeras realizações pelo país não tenham tan-
to reconhecimento na atualidade.
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blica e de qualidade, laica e democratizadora, para 
todos, independentemente de quaisquer característi-
cas do cidadão. Acreditava que a consolidação dessa 
educação favoreceria a democracia do país e possibi-
litaria seu desenvolvimento socioeconômico.

Suas ideias eram pautadas em uma educação pro-
gressista, de formação integral do estudante, baseada 
na teoria e na prática, de ensino e pesquisa, liberta-
dora e sem ser privilégio a determinados grupos. Na 
Comissão Parlamentar de Inquérito da Câmara dos 
Deputados sobre a reforma do ensino superior, em 
1968, resumiu que “educação não é só um bem para 
o indivíduo, mas uma necessidade para a sociedade” 
(Nunes, 2010).

A produção de Anísio dialoga com temáticas que 
ainda se perpetuam em nosso sistema educacional: 
problemas que parecem ser atemporais, como a fal-
ta de autonomia educacional, seja administrativa ou 
financeira, e a dificuldade da administração partici-

em tais casos, não busca o aluno a escola para 
o desenvolvimento de suas capacidades a 
fim de enfrentar o desenvolvimento de suas 
capacidades, a fim de enfrentar a competição 
moral da vida democrática, mas para a aquisição 
de títulos e vantagens para essa competição 
(Teixeira, 1968, p. 50).

Embora o que tanto fez tenha pouco destaque 
hoje, em sua época, Anísio era um grande referen-
cial do país, com evidência nacional. Foi descrito por 
Jorge Amado, em sua dedicatória no clássico livro 
Capitães da Areia, como o “amigo das crianças”. Já na 
coletânea sobre o autor, foi definido como:

A luta por uma educação pública democrática 
e de qualidade foi a marca de Anísio Teixeira. 
Durante 50 anos foi um defensor intransigente 
da escola pública. Perseguido pelas ditaduras, 
mal-amado pela Igreja e olhado com 
desconfiança pelas esquerdas políticas, Anísio 
não se intimidou e, ao longo desses anos, buscou 
construir bases para a implementação de seis 
ideais (Pôrto Junior, 2001).

Anísio representava um grande idealista: embora 
tenha tido divergências com os seus mais variados 
movimentos, não abandonou seus ideais e seguiu 
firme na busca de seus objetivos por uma educação 
pública, de qualidade e para todos. Neste artigo fa-
remos uma breve contextualização sobre sua traje-
tória, trazendo seus pilares de pensamento para a 
educação, bem como sua inspiração em Dewey. Mas 
o objetivo será abordar seus ideais, direcionados ao 
ensino superior, e seu legado, presente ainda hoje em 
nosso sistema.

Pensamentos de Anísio Teixeira

A consolidação da democracia brasileira passava 
pela constituição da educação pública de qualidade 
para todos – direito de cada um e dever da sociedade, 
como Anísio traz em seu livro A educação é um direi-
to (1968). Ele acreditava que essa constituição geraria 
um desenvolvimento a cada indivíduo, com uma vi-
são, em certa medida, meritocrática. Por isso, muitas 
vezes é visto como um pensador liberal.

A trajetória de Anísio pautou-se em consolidar 
esse seu ideal de educação pública democrática. Na 

Anísio representava um grande idealista: embora tenha 
tido divergências com os seus mais variados movimentos, 
não abandonou seus ideais e seguiu firme na busca de 
seus objetivos por uma educação pública, de qualidade e 
para todos.

pativa (Lopes, 2018). Em um dos trechos de seu livro 
Educação é um direito (1968), ele traz uma preocu-
pação acerca de que papel a educação viria a ocupar 
na sociedade:

Se a escola, pela sua estrutura, classifica os 
alunos que nela ingressam só pelo fato da 
matrícula, dificilmente poderemos evitar que 
a mesma seja buscada não pela educação que 
oferece, mas pelas vantagens que o seu título 
garanta. (...) Uma cousa é ser a escola uma 
condição sine qua non para a existência social 
do indivíduo, outra, constituir-se o seu curso 
uma garantia para prioridades, privilégios 
ou vantagens especiais quaisquer, condição 
que dificulta a seriedade do curso escolar e 
inclina os professores à benevolência, a fim 
de que não sejam prejudicados os alunos em 
suas perspectivas de privilégios. Com efeito, 
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Bahia, onde nasceu, foi catedrático em História e Fi-
losofia da Educação na Escola Normal de Salvador e 
iniciou seu trabalho educacional de destaque como 
Inspetor de Educação da Bahia, em 1924. Em um 
estado com 82% de analfabetos, foi, certamente, um 
grande desafio. Ele buscou implementar Centros de 
Educação Popular e construir uma Escola Parque, 
em 1950. Uma escola com foco na experimenta-
ção e vivência, executando seus conceitos de teoria 
e prática educacional. A Escola Parque representou 
um grande avanço para a formação integral do estu-
dante, pois concebia a divisão em diferentes áreas de 
atuação aos estudantes. Anísio até tentou consolidá-
-la como um modelo educacional nacional através de 
uma emenda à Constituinte, mas isso não foi à frente. 

Ocupou cargo semelhante no Distrito Federal, 
ainda no Rio de Janeiro. Nesse cargo, desenvolveu 
outra de suas defesas: a municipalização do ensino. 
Como defendia que a educação conversasse com suas 
realidades e fosse um combinado de teoria e prática, 
entendia que uma rede municipal de educação seria 
capaz de prover mais ações. Desenvolveu, então, a 
Rede Municipal do Rio de Janeiro, do fundamental 
à universidade.

O educador tinha como preocupação a formação 
dos docentes, focando, então, nas formações dos 
professores para o exercício da docência e acom-
panhando a sua prática. Em sua visão, a democra-
tização da educação tinha como objetivo ampliar 
o atendimento educacional, aumentando as esco-
las técnicas secundárias e seus estudantes (Nunes, 
2010). Com esses dois objetivos traçados, Anísio ar-
ticula a criação da Universidade do Distrito Federal 
(UDF), em 1935, que, como novidade, apresentava 
um espaço de formação e colaboração de professo-
res, preparando os docentes e aumentando a quanti-
dade de profissionais para atuarem em mais escolas. 
Era a defesa de Anísio pelas Escolas de Educação 
nas universidades.

As Escolas de Educação, para Anísio, não apenas 
qualificavam a formação docente para um nível su-
perior; elas também reuniam um espaço para investi-
gação e pesquisa. Ele defendia que os frequentadores 
dessas escolas deveriam se capacitar para replicar o 
conhecimento, produzindo novos caminhos educa-
cionais para a sociedade.

A Universidade do Distrito Federal acabou sendo 
fechada poucos anos depois, em 1939, por falta de 
apoio do governo e também por ser vista como pro-
paganda comunista, pois o projeto propunha uma 
ruptura com os modelos da época.

Nos anos que se seguiram, Anísio afastou-se da 
atuação pública por falta de apoio e pela perseguição 
que sofreu. Foi afastado por Getúlio Vargas e chama-
do a retomar seu cargo na Bahia. Em 1952, retornou 
ao Rio de Janeiro, onde ficou à frente do CAPES e, 
depois, também foi indicado para conduzir o INEP, 
que hoje tem seu nome.

Em 1960, junto a Darcy Ribeiro, realizou uma 
nova tentativa de organizar uma universidade em 
um modelo diferente do então vigente: a Univer-
sidade de Brasília. A UnB já nasceu com cursos de 
pós-graduação ao lado dos de graduação e, segundo 
Darcy Ribeiro, esse movimento deveu-se à atuação 
de Anísio, grande defensor da pós-graduação. Com 
foco na produção de pesquisadores qualificados para 
mudar os problemas da realidade brasileira, a UnB 
foi inaugurada com oito institutos centrais e uma 
previsão de intercâmbio entre os estudantes para que 
houvesse trocas de experiências através de disciplinas 
e práticas de pesquisa e extensão (Nunes, 2010).

Anísio fazia críticas ao sistema de ensino do país 
pautado na escola tradicional. Era um defensor da 
escola nova, de uma educação progressista. Em uma 
de suas visitas aos Estados Unidos, encontrou a lite-
ratura fundamental para os seus ideais: as publica-
ções de John Dewey.

Dewey, através de seus pensamentos e produções, 
instrumentalizou Anísio para as transformações e 
projetos no Brasil. Ambos defendiam a escola nova 
e acreditavam em uma interdisciplinaridade de con-
teúdos, onde uma simples lição de matemática podia 
ir além e abordar outras questões, de diferentes áreas.

O filósofo norte-americano defendia o uso de um 
método científico que proporcionava o conhecimen-
to, mas que também permitia uma postura crítica. 
Separava investigação de senso comum de investiga-
ção científica, e essa última é defendida por ele e se 
caracteriza pela configuração de sentidos para a rea-
lidade em que vive (Pôrto Junior, 2001). O professor 
tinha o papel de criar experiências e oportunidades a 
fim de aprender, mas aprende-se fazendo:
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consciência de um problema, a observação das 
condições, a formação e a elaboração racional 
de uma conclusão hipotética e o ato de a pôr 
experimentalmente em prova. Ao mesmo 
tempo em que o ato de pensar resulta em 
conhecimento, em última análise, o valor do 
conhecimento subordina-se ao seu uso no ato 
de pensar (Dewey, 1959, p. 166).

Além de o aprender fazendo e a educação como 
propulsora de experiências, Dewey defendia o self-
-government na educação: a ideia de autonomia edu-
cacional, onde a escola tinha sua liberdade de produ-
ção. É no filósofo, também, que Anísio se fundamenta 
sobre a escola como microcosmos da democracia – a 
garantia dela proporciona a plena cidadania demo-
crática, sendo ela reflexo da vida social:

A matéria da educação consiste primariamente 
nas significações que proporcionam sentido e 
conteúdo à presente vida social. A continuidade 
da vida social decorre de que a passada 
experiência coletiva contribuiu com muitas 
dessas significações para a atividade atual. Estes 
fatores crescem em número e em importância 
à medida em que a vida social se torna mais 
complexa. Por isso, tornam-se necessárias 
seleção, formulação e organização especiais para 
o fim de serem convenientemente transmitidas 
às novas gerações (Dewey, 1959, p. 213).

Anísio Teixeira e a Universidade

No que tange ao ensino superior, havia uma dis-
puta de narrativas referentes ao modelo que deve-
ria ser a universidade, mas, em boa parte, tratavam 
de um só direcionamento: a formação de dirigentes 
e elites esclarecidas, capazes de agir orientando e 
formulando políticas à sociedade. Ideal que Anísio 
mesmo trouxe:

Não se trata apenas de expandir o existente, 
mas de se implantar a cultura científica, em suas 
raízes e fundamentos e nas complexas formas 
de aplicação do novo conhecimento. A fim de 
se criar o quadro de competência e proficiência 
necessário para conduzir a transformação da 
sociedade brasileira. Com isto, em termos gerais, 
a educação superior irá fazer-se uma educação 
para a ação e não apenas para a contemplação, 
uma educação para fazer e não apenas para 
compreender (Teixeira, 1989, p. 159).

Tratava-se não só dessa formação de elites, mas 
também de um novo modelo universitário, o qual o 
educador relacionava a Universidade a uma mansão 
de liberdade, complementando com sua função:

A função da Universidade é uma função única 
e exclusiva. Não se trata, somente, de difundir 
conhecimento. O livro também o difunde. Não 
se trata, somente, de conservar a experiência 
humana. O livro também a conserva. Não 
se trata, somente, de preparar práticos ou 
profissionais de ofícios ou artes. A aprendizagem 
direta os prepara, ou, em último caso, escolas 
muito mais singelas do que as universidades. (...) 
Manter uma atmosfera de saber pelo saber para 
se preparar o homem que o serve e o desenvolve. 
Trata-se de conservar o saber vivo e não morto, 
nos livros ou no empirismo das práticas 
não intelectualizadas. Trata-se de formular 
intelectualmente a experiência humana, sempre 
renovada, para que a mesma se torne consciente 
e progressiva (Teixeira, 1988, p. 17).

Dessa forma, Anísio defendeu uma tríplice atu-
ação universitária: “criadora de ciências” (investi-
gação), docente ou transmissora de conhecimentos 
(ciência feita) e vulgarizadora ou popularizadora 
(Xavier, 2012). Tais atuações dependeram da autono-
mia universitária, tendo elas liberdade administrati-
va, financeira e, principalmente, de pesquisa.

No que tange ao ensino superior, havia uma disputa 
de narrativas referentes ao modelo que deveria ser 
a universidade, mas, em boa parte, tratavam de um 
só direcionamento: a formação de dirigentes e elites 
esclarecidas, capazes de agir orientando e formulando 
políticas à sociedade.

Os dois autores tinham, a princípio, a constituição 
de uma educação para exercício da democracia; o 
que, no caso de Anísio no Brasil (objetivo deste arti-
go), perpassou por projetos e atravessou os diferentes 
níveis e etapas de ensino no país. O sonho de uma 
educação pública universal e de qualidade não se con-
solidou em seus anos de atuação, mas houve grandes 
avanços nos anos que se passaram posteriormente e 
até hoje refletem suas ideias em debate nacional.
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O filósofo norte-americano John Dewey defen-
dia as escolas experimentais, articulando as ativi-
dades práticas, a observação e a experimentação, na 
contínua reconstrução da prática docente. A partir 
dessa ideia, Anísio Teixeira defendeu a criação das 
Escolas de Educação no Ensino Superior Brasileiro 
(citamos anteriormente seu avanço de representação 
na formação docente no país, caracterizando uma 
formação de nível superior na área). As escolas deve-
riam prever, também, um centro de documentação e 
pesquisa para o desenvolvimento da qualificação do 
estudo científico da educação:

Teria por objetivos estudar a situação educacional 
brasileira com vistas a formular seus problemas 
gerais e específicos de desenvolvimento; 
encaminhar, mediante tais estudos, a solução 
desses problemas, sugerindo e recomendando 
tentativas e planos experimentais de ação; 
formar especialistas de educação e professores 
em nível de pós-graduação destinados a 
liderar e conduzir, no nível da administração 
e da formação de professores, o processo de 
análise, revisão e gradual reconstrução da 
situação educacional brasileira. Visariam, 
primordialmente, estudar e pesquisar para 
descobrir os fatos e interpretá-los, a fim de 

cooperar no planejamento dos sistemas, na 
organização e no desenvolvimento das escolas, 
na construção dos seus currículos, na formação 
do professorado e na medida e avaliação do 
esforço educacional (Teixeira, 1988).

Em nível institucional, Anísio não se preocupou 
apenas com a constituição de uma Escola de Educa-
ção, mas também com a consolidação da estrutura 
do sistema de ensino superior. Ele defendia a divisão 
em três níveis: o primeiro, responsável pelo ensino 
superior geral e básico, de dois a quatro anos; o se-
gundo, referente aos profissionais e acadêmicos, de 
três a quatro anos; e o terceiro, de pós-graduados, 
com dois anos. Seriam níveis com professores e ins-
tituições distintos, e a comprovação do êxito em um 
nível poderia autorizar a abertura de um novo nível 
ou a permissão de atuação neste novo nível.

O terceiro nível, de pós-graduados (que viria a 
se constituir), tinha para ele o papel extremamente 
importante de garantir a qualidade dos intelectuais e 
servir de base para as outras instituições e níveis. Tão 
importante que levara à constituição da UnB já com 
a pós-graduação, por conta de sua persistência, como 
retratou Darcy Ribeiro.
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tização do ensino, em todos os níveis. Seu texto já 
apontava que o Estado deveria prover maneiras de 
os estudantes alcançarem a passagem aos níveis, mas 
também trazia a preocupação referente ao antigo e 
ainda presente cenário de descaso educacional.

A educação [...] não foi considerada necessidade 
para o funcionamento da nova sociedade. Ficara 
relegada também à iniciativa privada. E, assim, 
aos que tivessem recursos para consegui-la. 
Deste modo, a sociedade democrática pôde ir 
aos poucos se fazendo oligárquica e, deste modo, 
aristocrática (Teixeira, 1988, p. 33).

Os pontos levantados por Anísio Teixeira ao lon-
go de sua trajetória, que tratavam do ensino superior, 
dialogam com o que está constituído hoje e presente 
em nosso sistema educacional. A pesquisa teve pilar 
central em sua obra e, além disso, sua atuação profis-
sional possibilitou ainda mais sua consolidação, seja 

que seguiram moldes contrários ao modelo de uni-
versidade em benefício de centros universitários ou 
faculdades isoladas, tão combatidos pelo autor.

Considerações finais

Para compreender a constituição do sistema edu-
cacional então vigente faz-se necessário assimilar 
os projetos educacionais que perpassam por tantos 
intelectuais nessa área ao longo do tempo. O olhar 
para a obra e atuação de Anísio Teixeira é de extrema 
importância por sua transversalidade, passando pelo 
apelido que recebeu (“amigo das crianças”, dado por 
Jorge Amado) e pela homenagem do INEP (que re-
cebeu seu nome).

Este trabalho teve como enfoque abordar seus tra-
balhos e obras referentes ao ensino superior, que, du-
rante o período de sua atuação, caminhava a passos 
lentos e muito se discutia sobre que viés adotar e que 
objetivos traçar, tendo o autor grande impacto nas 
políticas nacionais.

O educador defendeu uma universidade que fosse 
pública, com viés experimental e formulador, ou seja, 
colocando em prática muita teoria e produzindo in-
telectuais capazes de dar caminhos à sociedade brasi-
leira. Também foi fundamental estabelecer um novo 
olhar para a formação docente, através das Escolas 
de Educação.

As contribuições de Anísio Teixeira trouxeram 
a importância da universidade como um espaço de 
comprometimento e engajamento social. Suas ideias 
ainda persistem ser relevantes e inspiradoras, incen-
tivando-nos a repensar o papel da educação e a bus-
car um maior diálogo entre o conhecimento acadê-
mico e as demandas sociais.

Em nível institucional, Anísio não se preocupou apenas 
com a constituição de uma Escola de Educação, mas 
também com a consolidação da estrutura do sistema de 
ensino superior. Ele defendia a divisão em três níveis: 
o primeiro, responsável pelo ensino superior geral e 
básico, de dois a quatro anos; o segundo, referente aos 
profissionais e acadêmicos, de três a quatro anos; e o 
terceiro, de pós-graduados, com dois anos.

pelos anos à frente da CAPES ou pelo esforço para a 
consolidação do Centro Brasileiro de Pesquisa Edu-
cacional, que viria a dar subsídios e sentido à atuação 
do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educa-
cionais (INEP), instituição onde atuou como diretor 
e que hoje leva seu nome.

Alguns pontos ainda ficam latentes em tais obras e 
ideias, mas caberia às Escolas de Educação, segundo 
sua própria concepção, aprimorá-los e compreender 
o próprio sistema vigente, o qual passou por grandes 
“descaminhos” ao longo desse período, com uma pre-
dominância de institutos privados descompromissa-
dos com os objetivos universitários e de instituições 
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Acumulação de  
cargos públicos  

no âmbito do serviço 
público federal

Resumo: A acumulação de cargos públicos é matéria ainda controversa. Este artigo pretende 
abordar os principais aspectos relacionados à nova regulamentação no âmbito do serviço 
público federal, em especial em relação ao entendimento atual da possibilidade de acumu-
lação de até 80 horas semanais. Para isso, são apresentadas a evolução da jurisprudência e 
a legislação atual aplicadas ao tema. Outro aspecto abordado foi o papel do órgão de gestão 
de pessoas no monitoramento das atividades realizadas pelo servidor, por meio da avaliação 
de desempenho, e a atuação das corregedorias locais em apuração de eventos de desvios do 
servidor. Espera-se que o entendimento das percepções, análises e considerações acerca da 
temática em décadas anteriores, em contraste com o momento atual, possa contribuir para a 
discussão sobre a acumulação legal de cargos e empregos públicos.

Palavras-chave: Acumulação de Cargos. Compatibilidade de Horários. Limite de Carga Horária. 
Servidor Público. Magistério.
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Introdução

A falta de regulamentação interna a respeito da 
acumulação de cargos públicos no âmbito do serviço 
público federal tem dado margem ao grande número 
de processos judiciais envolvendo a temática e revela 
o grande número de servidores nessa situação, prin-
cipalmente docentes, que podem estar sendo preju-
dicados pela morosidade das instituições.

O presente artigo tem como objetivo estudar a ju-
risprudência e a legislação atual aplicadas à acumu-
lação de cargos públicos no serviço público federal, 
analisando a legislação pertinente no lapso temporal 
de 1998 até os dias atuais.

A metodologia usada foi a pesquisa aplicada, pois a 
regulamentação de acumulação de cargos no serviço 
público é um assunto que é aplicado a diversos servido-
res em situações fáticas. O estudo foi o do tipo descriti-
vo, buscando esclarecer a regulamentação com base na 
legislação em vigor. A abordagem quali-quantitativa 
permitiu a coleta de informações de julgados recentes 
do STF e outros tribunais sobre a temática e sua análi-
se. Por meio do método indutivo, privilegiou-se o caso 
particular de acumulação de cargos por docentes, para 
posterior generalização para os demais casos previstos 
na Carta Magna. Quanto ao procedimento, foi empre-
gada a pesquisa bibliográfica, com a consulta de livros, 
artigos científicos e julgados do STF e outros tribunais.
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e a Constituição Federal de 1988

No Brasil, apenas a Constituição de 1824 não fazia 
menção à acumulação de cargos públicos; todas as 
demais, incluindo a de 1988, possuem como regra a 
não acumulação de cargos públicos, mas sendo ad-

Quadro 1 - Evolução histórica da acumulação de cargos no texto constitucional

Fonte: Senado Federal.  
Disponível em: https://www12.senado.leg.br/noticias/glossario-legislativo/constituicoes-brasileiras.

Ano da Constituição Artigo de referência

1824 Não há.

1891 
Art. 73 - Os cargos públicos civis ou militares são acessíveis a todos os brasileiros,
observadas as condições de capacidade especial que a lei estatuir, sendo, porém, 

vedadas as acumulações remuneradas.

1934 
Art. 172 - É vedada a acumulação de cargos públicos remunerados da União,  

dos estados e dos municípios.

1937 
Art. 159 - É vedada a acumulação de cargos públicos remunerados da União,  

dos estados e dos municípios.

1946 

Art. 185 - É vedada a acumulação de cargos no Serviço Público federal, estadual,
municipal ou dos Territórios e Distrito Federal, bem como em entidades autárquicas,

parestatais ou sociedade de economia mista, exceto a prevista no art. 96, nº I, a de dois
cargos de magistério, ou a de um destes com outro técnico ou científico ou, ainda, a  

de dois destinados a médicos, contanto que haja correlação de matérias e compatibilidade 
de horário. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1966)

1967

Art. 97 - É vedada a acumulação remunerada, exceto:
I - a de Juiz e um cargo de professor;

II - a de dois cargos de professor;
III - a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;

IV - a de dois cargos privativos de médico.
§1º - Em qualquer dos casos, a acumulação somente é permitida quando  

haja correlação de matérias e compatibilidade de horários.

1988

XVI - É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
a) a de dois cargos de professor; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº19, de 1998)

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões
regulamentadas. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001)

mitidas em alguns casos, de forma condicionada fun-
damentalmente a duas circunstâncias: (a) determina-
dos cargos, variáveis em função do texto legal; e (b) 
compatibilidade de horários. O quadro 1 apresenta, 
de forma resumida, a evolução histórica da acumula-
ção de cargos no texto constitucional.
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Tão importante quanto a abordagem da evolução 
histórica está a análise da tendência legislativa atual. 
Desse modo, constatou-se que existe a Proposta de 
Emenda à Constituição (PEC) nº 169/2019, para alte-
ração do artigo 37 da CF/1988, que visa permitir a acu-
mulação remunerada de um cargo de professor com 
outro de qualquer natureza. Uma das justificativas é 
a questão da definição de cargos técnicos ou científi-
cos que geram uma grande demanda judicial (Brasil, 
2019a). Destaca-se que a PEC foi apreciada pela Mesa 
Diretora da Câmara dos Deputados, que indicou uma 
Comissão Especial destinada a proferir parecer.

Estudo da doutrina sobre a 
acumulação de cargos no Brasil

Em sua obra Direito administrativo, Maria Sylvia 
Zanella di Pietro (2020) aborda a Lei nº 9.784/99: os 
princípios da legalidade, finalidade, motivação, ra-
zoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 
defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse 
público e eficiência, ademais os outros princípios de-
correntes implicitamente da Lei, como o da impesso-
alidade e o da participação do administrado nos atos 
do processo, tratando dos princípios fundamentais 
aplicados (e aplicáveis) a todo servidor público, fun-
damentalmente na acumulação de cargos públicos 
(Di Pietro, 2020).

Em Friede (2018), são abordadas questões rela-
cionadas à acumulação do cargo de professor com os 
demais cargos públicos da área jurídica, ressaltando-
-se que a análise empregada se pauta sob as óticas 
da limitação da jornada de trabalho e da compatibi-
lidade de horários, além de abarcar as divergências 
doutrinárias e jurisprudenciais a respeito do tema. O 
estudo se relaciona com o tema do trabalho, dentre 
outros aspectos, por tratar da correta hermenêutica 
dos regramentos constitucionais e infraconstitucio-
nais relacionados à matéria. Além disso, cabe des-
tacar sua relevância, pois a problemática da acumu-
lação de cargos por servidores públicos reside nas 
pseudossimilitudes de casos que apenas aparente-
mente apresentam-se iguais (Friede, 2018).

Analisando o Artigo 37 da Constituição Federal, 
em especial o Inciso XVI e suas posteriores emendas 
constitucionais, a obra de Pedro Lenza (2022) deta-

lha, ainda, em seu texto a questão da acumulação de 
cargos e as diversas possibilidades e especificidades 
relacionadas ao teto remuneratório constitucional, 
cargos possíveis e a compatibilidade de horários. 
Portanto, a obra possui correlação direta com o pre-
sente estudo por se tratar de texto constitucional, 
funcionando como pedra fundamental da pesquisa 
(Lenza, 2022).

Em seu artigo, Machado (1951) traz uma aborda-
gem histórica da Constituição dos Estados Unidos 
do Brasil de 1937, que, em seu a artigo 159, trazia a 
seguinte redação: “É vedada a acumulação de cargos 
públicos remunerados da União, dos estados e dos 
municípios”. No texto constitucional de 1946, foram 
permitidos alguns casos de acumulação de cargos, 
mais especificamente ao cargo do magistério, tendo 
este sido valorizado por ser o único possível (e com-
patível) de acumulação de acordo com a legislação vi-
gente à época. Assim, o trabalho de Machado (1951) 
possibilita o entendimento das percepções, análises e 
considerações acerca da temática em décadas ante-
riores e a partir de diferentes visões. Além disso, per-
mite a comparação com o definido na Constituição 
Federal de 1988, principalmente no que se relaciona 
à função de professor.

No que diz respeito à complexidade dos reflexos 
práticos relacionados ao requisito de compatibilida-
de de horários, ponderando a possibilidade ou não de 
fixar um limite de carga horária semanal máxima, a 
obra de Túlio César Pereira Machado Martins (2014) 
mostra um panorama da jurisprudência pátria so-
bre a condicionante de compatibilidade de horários 
visando à acumulação de cargos públicos. Para tal, 
são delineados os casos de acumulação remunerada 
constitucionalmente previstos e analisados os enten-
dimentos doutrinários e jurisprudenciais acerca da 
temática. O texto discorre sobre a presunção de boa-
-fé do servidor que acumula cargos, além de abarcar 
a dificuldade da administração pública em exercer 
um efetivo controle diante da ausência de sistemati-
zação de compartilhamento de informações por to-
dos os órgãos envolvidos (Martins, 2014).

Em sua pesquisa, Nelson e Nelson (2016) anali-
sam a temática sobre a regra constitucional do acú-
mulo de cargos públicos. Em especial, são tratadas 
questões relativas ao cargo de professor e a ade-
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da União (AGU), com os requisitos do art. 37, XVI 
da Constituição Federal de 1988. Dessa maneira, o 
trabalho é relevante por tratar a questão por meio 
de fatos históricos, principalmente no que tange ao 
limite de carga horária semanal de 60 horas (Nelson 
e Nelson, 2016).

Em momento anterior à PEC 169/2019, pôde-se 
observar a divergência doutrinária, conforme trans-
crito a seguir:

No que concerne à compatibilidade de horários, 
tem-se suscitado a questão sobre a quantidade 
de horas de cada uma das funções, ou seja, a 
jornada relativa a cada trabalho. Há divergência 
na matéria. Para alguns, no silêncio do 
dispositivo, não se poderia estabelecer limites 
de jornada. Outros, porém, entendem que a 

matéria impõe a aplicação do princípio da 
razoabilidade, em cujo âmbito se faz necessária 
a preocupação com a saúde do servidor, fato que 
ensejaria o limite semanal em sessenta horas 
(Moraes, 2018, p. 1020).

A AGU, por meio do Parecer GQ-145/98, norma-
tizou, de forma objetiva, o instituto da acumulação 
de cargos e a compatibilidade de horários. Ressalta-
-se que essa orientação prevaleceu até 2017, sendo re-
formada em março daquele ano por meio da Orien-
tação Normativa CNU/CGU/AGU nº 005/2017. 
Assim, de acordo com o novo entendimento, deve 
ser analisado o caso concreto pela administração 
pública, sendo admissível, em caráter excepcional, 
a acumulação de cargos ou empregos públicos que 
resulte em carga horária superior a 60 (sessenta) 
horas semanais quando devidamente comprovada e 
atestada pelos órgãos e entidades públicos envolvidos  
(Brasil, 2019b).

Na obra de Pereira e Gonçalves (2020), analisa-
-se, à luz da Constituição Federal e da jurisprudência 
pátria, a acumulação de cargos, empregos e funções 
tanto da administração pública direta como da indi-
reta, a partir da mudança de posição da Advocacia 
Geral da União em relação ao tema, o que trouxe 
uma sintonia maior com a jurisprudência consolida-
da do Supremo Tribunal Federal e a necessária regu-
lação em respeito ao disposto na Constituição Fede-
ral de 1988 e aos princípios básicos da administração 
pública, notadamente ao princípio da eficiência.

Importante destacar a definição das característi-
cas mínimas de cargo técnico, a saber: a) formação 
de 2º grau de ensino; b) formação profissional espe-
cífica em determinada área do conhecimento; e c) 
que a lei considere tal cargo como técnico, conforme 
destacam Silva e Santos (2015), que tratam de casos 
jurisprudenciais e conceitos doutrinários a fim de 
melhor enquadrar quais seriam os cargos tidos como 
técnicos ou científicos, com vistas à justificação de 
uma possível acumulação de cargos, empregos ou 
funções públicas.

Na obra de Maicon Guilland Veiga (2022), bus-
cou-se analisar e compreender a questão da acumu-
lação irregular de cargos, empregos e funções públi-
cas no âmbito da administração pública. De acordo 
com o autor, o tema vem ganhando cada vez mais 
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destaque no grave contexto de crise e combate à cor-
rupção. Ressalta-se ainda que o trabalho analisa ca-
sos concretos, jurisprudências, seus contornos, efei-
tos e papel dos órgãos de fiscalização. Assim, torna-se 
possível compreender a relevância do controle a ser 
assumido pelas administrações no combate à acu-
mulação irregular de cargos públicos, bem como na 
execução eficiente do serviço público e atendimento 
satisfatório da população.

Na área da saúde há o estudo de Fabio Carvalho 
Verzola (2021), que demonstra os requisitos legais 
para o acúmulo de cargo na área analisada. Em geral, 
o cargo deve ser de natureza técnica privativa de um 
profissional da saúde, deve respeitar a compatibilida-
de de horário e os proventos devem estar dentro do 
limite remuneratório máximo. Além disso, é elabo-
rada uma teoria geral para informar quais são os cri-
térios para exercer o direito à acumulação de cargos 
na área da saúde. Sua obra é relevante por expor de 
forma crítica a posição de outros estudiosos relativos 
ao assunto, além de primar pelo exercício de funções 
públicas de maneira imparcial, sem que haja ingerên-
cia externa ou que esteja eivado de interesses alheios 
ao serviço público. 

A fim de demonstrar que a acumulação deve ser 
permitida quando corresponder ao interesse público 
e atender à necessidade social, Arnold Wald (1953) 
realiza uma abordagem histórica com comparação 
entre os entendimentos da acumulação de cargos nas 
Constituições de 1934 (Segunda República), 1937 
(Estado Novo) e 1946, relativos ao magistério, cargo 
de juiz e carreira de médico. 

Trazendo para o foco a atuação imprescindível da 
área de gestão de pessoas e seu papel de acompanha-
mento de desempenho docente, Danielle Kohashi 
da Costa e Cyro José Jacometti Silva (2023), em sua 
obra, por meio de uma pesquisa bibliográfica e docu-
mental em um dado município do estado do Ama-
zonas, dente outras questões, trazem uma reflexão 
sobre as atribuições funcionais do departamento de 
gestão de pessoas:

Verificou-se a existência de controles internos 
e externos para coibir tais práticas, mas a 
escassez de participantes em processos seletivos 
simplificados faz com que não reste uma 
alternativa senão o chamamento daqueles que, 

já ocupantes de outros cargos públicos e que se 
encontram licenciados, para ocupar as vagas 
para que o serviço aconteça. Por fim, conclui-
se que o combate à acumulação de cargos, 
empregos e funções públicas não tem sido uma 
tarefa fácil ao longo dos anos; é uma prática que 
talvez nunca se consiga extinguir, pois, apesar da 
existência dos controles internos e externos, há 
várias problemáticas em torno do tema, as quais 
não se esgotam, sugerindo ainda como possível 
problemática para o tema a falta de valorização 
dos servidores públicos como ferramenta de 
combate ao acúmulo ilícito de cargos, empregos 
e funções públicas, nos termos da súmula 246 
do Tribunal de Contas da União; sistemas 
de controle das atividades da administração 
pública e a deficiência da conexão de internet 
nos municípios longínquos; administração 
pública gerencial: é possível? (Costa e Silva, 
2023, p. 52-54).

Princípios da administração pública

Os princípios da administração pública estão es-
culpidos na Carta Política de 1988, artigo 37, e ainda 
explícitos na Lei nº 9.784/1999, em seu artigo 2º, am-
bos colacionados a seguir:

A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos poderes da União, dos estados, 
do Distrito Federal e dos municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência [...] 
(BRASIL, 1988). 

A administração pública obedecerá, dentre 
outros, aos princípios da legalidade, finalidade, 
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência 
(BRASIL,1999).

De uma forma didática, o Manual de Conduta 
do Agente Público Civil do Poder Executivo Fe-
deral (2020b) traz os princípios da administração 
pública e outros básicos recomendados para a atu-
ação profissional:

a) legalidade: como o firme compromisso com o 
ordenamento jurídico e a observância dos atos 
normativos que o constituem; 
b) impessoalidade: como o dever de agir de modo 
imparcial perante terceiros, sem discriminações, 
distinções ou preferências;
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ações não apenas pela lei, mas também pela 
boa-fé, lealdade e probidade, evitando desvios 
de finalidade ou abusos de poder; 
d) publicidade e transparência: como a 
obrigação de tornar públicos e abertos dados, 
informações e ações, disponibilizando-os de 
maneira acessível à população; 
e) eficiência: como a qualidade de quem realiza 
de maneira diligente as suas funções, alcançando 
a melhor relação entre recursos empregados e 
resultados obtidos; 
f) justiça: como ideal de interação social, 
baseado no equilíbrio, na razoabilidade e na 
imparcialidade; 
g) honestidade: como atributo daquele que age 
com franqueza e se compromete com a verdade; 
h) cooperação: como a ação conjunta, voluntária 
e produtiva para alcançar um objetivo comum;
i) disciplina: como o modo de agir que 
demonstra constância e método; 

do serviço público”. Tal princípio é fundamental na 
correta interpretação da compatibilidade de horário 
por parte da administração pública, em especial, do 
departamento de gestão de pessoas.

O regime jurídico do servidor público federal está 
disposto na Lei nº 8.112/1190, que trata tanto dos 
direitos quanto dos deveres do servidor. Dentre os 
deveres, pode-se destacar, em seu art. 116:

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições 
do cargo;
[...]
III - observar as normas legais e regulamentares;
[...]
IX - manter conduta compatível com a 
moralidade administrativa (BRASIL, 1990).

Esses deveres mantêm ligação com o princípio 
constitucional da eficiência na administração públi-
ca, que, por sua vez, retoma a possibilidade de acu-
mulação de cargos públicos, desde que observados os 
dispositivos legais.

Não se poderia falar, a princípio, em má-fé do 
servidor público em caso de aparente acumulação 
de cargos públicos não evidenciada no regramento, 
pois a Lei nº 8.112/90 presumiu a boa-fé do servidor, 
garantindo-lhe opções para sanar possíveis irregula-
ridades, conforme seu art. 133:

Art. 133 Detectada a qualquer tempo a 
acumulação ilegal de cargos, empregos ou 
funções públicas, a autoridade a que se refere 
o art. 143 notificará o servidor, por intermédio 
de sua chefia imediata, para apresentar 
opção no prazo improrrogável de dez dias, 
contados da data da ciência e, na hipótese 
de omissão, adotará procedimento sumário 
para a sua apuração e regularização imediata  
(BRASIL, 1990).

Havendo constatação de acumulação irregular, o 
servidor poderá optar por um dos cargos, em prazo 
estabelecido na lei, sob pena de responder nas esferas 
administrativa, civil e penal. Administrativamente, 
para o fiel cumprimento das obrigações dos servi-
dores públicos federais, existem diversas unidades 
de correição, denominadas de corregedorias, onde, 
basicamente são instaurados procedimentos para 
apurar irregularidades.

Dentre os princípios da administração pública, destaca-se, 
no caso da acumulação de cargos públicos, que o servidor 
deverá demonstrar que é capaz de atender ao princípio da 
eficiência, que, segundo Rossi, “consiste na conjugação 
do binômio da produtividade e economia na prestação do 
serviço público”. Tal princípio é fundamental na correta 
interpretação da compatibilidade de horário por parte da 
administração pública, em especial, do departamento de 
gestão de pessoas.

j) responsabilidade: como o dever individual 
de arcar com as consequências do próprio 
comportamento e de prestar contas sobre suas 
atividades profissionais; 
k) respeito: como a postura que leva uma pessoa 
a tratar a outra com atenção e deferência;
l) humildade: como a qualidade de quem assume 
as suas responsabilidades e age sem arrogância, 
soberba ou desejo de privilégios ou distinções 
(BRASIL, 2020b, p. 11).

Dentre os princípios da administração pública, 
destaca-se, no caso da acumulação de cargos públi-
cos, que o servidor deverá demonstrar que é capaz 
de atender ao princípio da eficiência, que, segundo 
Rossi (2023, p. 382), “consiste na conjugação do bi-
nômio da produtividade e economia na prestação 
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De acordo com o artigo 5º da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11  de outubro de 2022, que dispõe 
sobre as atribuições da corregedoria:

São atividades típicas das unidades setoriais  
de correição:
Art. 5º São atividades típicas das unidades 
setoriais de correição: I - instaurar e conduzir 
procedimentos investigativos; II - realizar o 
juízo de admissibilidade das denúncias, das 
representações e dos demais meios de notícias 
de infrações disciplinares e de atos lesivos à 
administração pública; III - propor a celebração 
e celebrar Termo de Ajustamento de Conduta 
- TAC; IV - instaurar e conduzir processos 
correcionais; V - julgar processos correcionais, 
respeitadas as competências legais; VI - 
instruir os procedimentos investigativos 
e os processos correcionais, emitindo 
manifestação técnica prévia ao julgamento 
da autoridade competente; VII - propor ao 
Órgão Central medidas que visem à definição, 
padronização, sistematização e normatização 
dos procedimentos investigativos e processos 
correcionais atinentes à atividade de correição; 
VIII - participar de atividades que exijam ações 
conjuntas das unidades integrantes do Siscor, 
com vistas ao aprimoramento do exercício das 
atividades que lhes são comuns; IX - utilizar 
os resultados da autoavaliação do Modelo de 
Maturidade Correcional - CRG-MM de que 
trata o art. 25 desta Portaria Normativa como 
base para a elaboração de planos de ação 
destinados à elevação do nível de maturidade; 
X - manter registro atualizado, gerir, tramitar 
procedimentos investigativos e processos 
correcionais e realizar a comunicação e a 
transmissão de atos processuais por meio de 
sistema informatizado, de uso obrigatório, 
mantido e regulamentado pelo Órgão Central; 
XI - promover ações educativas e de prevenção 
de ilícitos; XII - promover a divulgação e 
transparência de dados acerca das atividades 
de correição, de modo a propiciar o controle 
social, com resguardo das informações restritas 
ou sigilosas; XIII - efetuar a prospecção, 
análise e estudo das informações correcionais 
para subsidiar a formulação de estratégias 
visando à prevenção e mitigação de riscos 
organizacionais; XIV - exercer função 
de integridade no âmbito das atividades 
correcionais da organização; XV - manter 
registro atualizado dos cadastros de sanções 
relativas às atividades de correição, conforme 
regulamentação editada pelo Órgão Central; e 
XVI - atender às demandas oriundas do Órgão 

Central acerca de procedimentos investigativos 
e processos correcionais, documentos, dados e 
informações sobre as atividades de correição, 
dentro do prazo estabelecido (BRASIL, 2022).

Após o devido processo legal e a garantia da ampla 
defesa e do contraditório, sendo verificada a ilegalida-
de de acumulação de cargos públicos, o servidor po-
derá sofrer a pena de demissão, conforme art. 133, §6º.

Faz-se necessário, uma vez mais, retomar a impor-
tante atuação do departamento de gestão de pesso-
as, não apenas para a correta intermediação desses 
casos, como também para orientar adequadamente 
os servidores quanto às possibilidades legais de acu-
mulação de cargos públicos face aos entendimentos 
consolidados na jurisprudência, até que o normativo 
seja devidamente revisto, como é o caso da, ora em 
tramitação, PEC nº 169/2019.

Julgados dos tribunais

O Parecer GQ-145/1998, que vigorou até 2017 
e limitava a acumulação de cargos públicos a uma 
jornada de trabalho máxima de 60 horas semanais, 
provocando diversas exonerações, processos admi-
nistrativos disciplinares e decisões judiciais, foi refor-
mado pela Orientação Normativa CNU/CGU/AGU 
nº 005/2017. O referido parecer, em síntese, realizou 
a seguinte situação fática: o servidor trabalha 8 horas 
por dia no cargo “A” e no máximo 4 horas por dia 
no cargo “B”, totalizando 12 horas por dia. Como a 
semana tem 5 dias, o total de carga horária seria a 
simples expressão matemática: 12 horas por dia x 5 
dias, dando um resultado de 60 horas semanais. Com 
esse raciocínio simplório, deixou de abranger profis-
sionais que trabalham de outras formas, como por 
exemplo: (a) professores que lecionam com tempos 
de 40 ou 40min e inclusive aos sábados; (b) profissio-
nais da saúde que trabalham em regime de plantão, 
em diversas escalas, incluindo sábados, domingos e 
feriados. A seguir é apresentada uma decisão judicial 
do Supremo Tribunal de Justiça no sentido adotado 
pelo falido parecer:

DIREITO ADMINISTRATIVO - INADMIS-
SIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE CAR-
GOS PÚBLICOS CUJAS JORNADAS SOMEM 
MAIS DE SESSENTA HORAS SEMANAIS 
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com outro técnico ou científico quando a 
jornada de trabalho semanal ultrapassar o limite 
máximo de sessenta horas semanais. A Primeira 
Seção do STJ reconheceu a impossibilidade 
de cumulação de cargos de profissionais da 
área de saúde quando a jornada de trabalho 
superar sessenta horas semanais. Isso porque, 
apesar de a CF permitir a acumulação de dois 
cargos públicos privativos de profissionais de 
saúde, deve haver, além da compatibilidade 
de horários, observância ao princípio 
constitucional da eficiência, o que significa 
que o servidor deve gozar de boas condições 
físicas e mentais para exercer suas atribuições 
(MS 19.300-DF, DJe 18/12/2014). Nessa ordem 
de ideias, não é possível a acumulação de dois 
cargos públicos quando a jornada de trabalho 
semanal ultrapassar o limite máximo de sessenta 
horas.  REsp 1.565.429-SE, Rel. Min. Herman 
Benjamin, julgado em 24/11/2015, DJe 4/2/2016 
(BRASIL, 2016).

A seguir são apresentados diversos julgados a con-
tra o fatídico Parecer GQ-145/1998:

ACÓRDÃO Nº 186/2020 - TCU - Plenário 
Cuidam os autos de monitoramento de 
determinação proferida no Acórdão 2.702/2016 
- Plenário, de minha relatoria, à Fundação 
Universidade Federal do Amazonas (UFAM) 
para informar o resultado das medidas adotadas 
na apuração da possível acumulação ilegal de 
cargos do servidor Valmir Cesar Pozzetti, diante 
da ocupação de cargo efetivo de Professor na 
UFAM, com jornada de 40 horas semanais, e 
outro, na Universidade Estadual do Amazonas 
(UEA), com a mesma jornada. Considerando 
que consta dos autos sentença da Justiça 
Federal declarando a legalidade dos dois 
vínculos de magistério ocupados pelo servidor 
e determinando a anulação do despacho 
administrativo proferido no âmbito da requerida 
UFAM - Universidade Federal do Amazonas,  
que determinou equivocadamente a realização 
de opção por um dos dois cargos de Professor 
Adjunto (processo 0012877- 48.2016.4.01.3200 
- 1ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado 
do Amazonas); considerando que, segundo 
o magistrado, o servidor estava acumulando 
dois cargos de professor de 40 horas semanais, 
sem dedicação exclusiva, estando amparado 
pelo entendimento em decisão do STF no RE 
719.116/MG (rel. Min. Luiz Fux, j. 18/3/2013); 
considerando que, analisando-se as informações 

da UFAM, verificou-se equívoco em sua 
determinação para que o servidor exercesse a 
opção por um dos cargos, porquanto baseada 
na premissa de que o cargo da UFAM seria 
de dedicação exclusiva, o que não é o caso; 
considerando que a jurisprudência do TCU 
é firme no sentido de que, nas acumulações 
de cargos que possuem jornada total semanal 
superior a 60 (sessenta) horas semanais, é 
necessário que se verifique a compatibilidade 
de horários e se não há prejuízo às atividades 
exercidas em cada um dos cargos acumulados 
(vide Acórdão 1.168/2012 - Plenário, rel. Min. 
José Jorge, e Acórdão 1412/2016 - Plenário, rel. 
Min. Vital do Rêgo); considerando que não há 
incongruência entre o entendimento do Tribunal 
de Contas da União e o comando judicial 
constante da deliberação da Justiça Federal; 
os ministros do Tribunal de Contas da União, 
reunidos em sessão de Plenário, ACORDAM, 
por unanimidade, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos e com fundamento no art. 
143, inciso III, do Regimento Interno, em: a) 
fazer as determinações abaixo relacionadas; b) 
enviar cópia da presente decisão à Universidade 
Federal do Amazonas (UFAM), à Advocacia-
Geral da União, ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas e à Universidade Estadual 
do Amazonas (UEA); e c) levantar o sigilo que 
recai sobre as peças destes autos, à exceção 
daquelas que contenham informação pessoal do 
denunciante, nos termos dos arts. 104, § 1º, e 108, 
parágrafo único, da Resolução-TCU 259/2014; 
1. Processo TC-018.872/2016-6 (DENÚNCIA) 
1.1. Classe de Assunto: VII 1.2. Denunciante: 
Identidade preservada (art. 55, caput, da 
Lei nº 8.443/1992). 1.3. Unidade: Fundação 
Universidade Federal do Amazonas. 1.4. 
Relatora: ministra Ana Arraes. 1.5. Representante 
do Ministério Público: não atuou. 1.6. Unidade 
Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal 
(Sefip). 1.7. Representação legal: não há. 1.8. 
Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.9.1. determinar à Fundação Universidade 
Federal do Amazonas (UFAM), com fulcro 
no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c 
o art. 250, inciso II, do Regimento Interno, 
que apure a compatibilidade de horários dos 
cargos acumulados pelo servidor Valmir Cesar 
Pozzetti na UFAM e na Universidade Estadual 
do Amazonas, bem como a efetiva prestação de 
serviço por ele, informando ao TCU, no prazo 
de 90 (noventa) dias, o resultado dessa apuração; 
1.9.2. determinar à Secretaria de Fiscalização 
de Pessoal que monitore o cumprimento da 
determinação supra (BRASIL, 2020a).
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O Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2) 
considerou em sua análise o texto constitucional, afas-
tando a limitação de carga horária do referido parecer:

O art. 37, XVI, “b”, da Constituição Federal 
de 1988 garante a acumulação de um cargo 
de professor com outro técnico ou científico, 
desde que haja compatibilidade de horários. 
II. No caso em exame, o Impetrante juntou 
declarações comprovando a existência de 
compatibilidade de horários de maneira que 
não há que se falar em limitação da jornada de 
trabalho. Entendimento contrário implicaria, 
sem amparo legal, criar requisito adicional para 
a acumulação de cargos. III. Quanto à limitação 
imposta pelo Parecer AGU/GQ - 145, tanto o 
dispositivo constitucional supracitado como 
o art. 118, §2º, da Lei nº 8.112/90 mencionam 
apenas a compatibilidade de horários, não 
fazendo qualquer referência à carga horária.
IV. Ademais, não se pode, por mera presunção 
de que a realização de jornada semanal 
de trabalho superior a sessenta horas 
comprometerá a qualidade do serviço prestado, 
impedir-se a cumulação em comento (TRF2; 
AC 00118533220034025101, Rel. Min. REIS 
FRIEDE, 7ª Turma, DJE 05/06/2009).

Atualmente, o entendimento que deve ser segui-
do pela administração pública federal está dispos-
to na Orientação Normativa CNU/CGU/AGU nº 
005/2017, reproduzida parcialmente a seguir:

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LEGISLAÇÃO 
DE PESSOAL. ACUMULAÇÃO DE CARGOS 
PÚBLICOS. COMPATIBILIDADE DE 
HORÁRIOS. ART. 37, INCS. XVI E XVII, DA 
CONSTITUIÇÃO DE 1988.
1. Segundo entendimento adotado pelo STF 
e pelo TCU, a aferição da compatibilidade de 
horários a que se refere o art. 37, inciso XVI, da 
Constituição de 1988 deve se basear na análise 
da situação fática a que se submete o servidor 
público, sendo insuficiente o cotejo do somatório 
de horas resultante da acumulação de cargos ou 
empregos públicos com padrão estabelecido em 
ato infralegal. Revisão do Parecer GQ-145.
2. É admissível, em caráter excepcional, a 
acumulação de cargos ou empregos públicos 
que resulte em carga horária superior a 60 
(sessenta) horas semanais quando devidamente 
comprovada e atestada pelos órgãos e entidades 
públicos envolvidos, através de decisão 
fundamentada da autoridade competente, além 

da inexistência de sobreposição de horários, 
a ausência de prejuízo à carga horária e às 
atividades exercidas em cada um dos cargos ou 
empregos públicos. 
3. Em respeito aos postulados do ato jurídico 
perfeito e do tempus regit actum, devem ser 
concedidos efeitos prospectivos à superação 
do entendimento constante do Parecer GQ-
145, passando a administração pública federal 
a adotar a nova interpretação exclusivamente 
nas decisões administrativas a serem proferidas, 
inclusive em grau de recurso administrativo, 
após a publicação do despacho de aprovação 
do presente parecer pelo Exmo. Sr. Presidente 
da República, mantendo-se inalteradas as 
situações jurídicas consolidadas sob a égide 
da interpretação anterior, estejam ou não as 
decisões respectivas submetidas à reapreciação 
judicial, e vedada a concessão de quaisquer 
efeitos financeiros retroativos sem a devida 
contraprestação pelo servidor. Foi aprovado, 
outrossim, o entendimento de que “para o 
servidor público autorizado, nos termos da 
legislação vigente, a cumprir carga horária 
reduzida em relação à carga horária prevista 
para o cargo, deve ser levada em consideração, 
para a finalidade da limitação da jornada de 
trabalho total dos cargos acumulados em 60 
(sessenta) horas, a carga horária efetivamente 
exigida do servidor”.
[...]
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revisão do Parecer GQ-145, conforme o rito 
do art. 40 da Lei Complementar 73/93[60], 
adotando-se o entendimento de que é inválida 
a regulamentação administrativa que impõe 
limitação de carga horária semanal como óbice 
à acumulação de cargos públicos prevista no 
art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição 
de 1988. Deve, assim, a compatibilidade de 
horários a que se refere o referido dispositivo 
constitucional ser analisada caso a caso pela 
administração pública, sendo admissível, 
em caráter excepcional, a acumulação de 
cargos ou empregos públicos que resulte em 
carga horária superior a 60 (sessenta) horas 
semanais quando devidamente comprovada 
e atestada pelos órgãos e entidades públicos 
envolvidos, através de decisão fundamentada da 
autoridade competente, além da inexistência de 
sobreposição de horários, a ausência de prejuízo 
à carga horária e às atividades exercidas em cada 
um dos cargos ou empregos públicos (BRASIL, 
2019b, grifos nossos).

Por fim, o julgado recente do STF coaduna 
com a Orientação Normativa CNU/CGU/AGU nº 
005/2017:

RMS 34795 / DF - DISTRITO FEDERAL
RECURSO ORD. EM MANDADO DE 
SEGURANÇA
Relator(a): Min. EDSON FACHIN
Julgamento: 30/11/2022
Publicação: 01/12/2022
Publicação
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-243 DIVULG 
30/11/2022 PUBLIC 01/12/2022
Partes
RECTE.(S): GILBERTO LUDGERO 
RODRIGUES LUZ ADV.(A/S: FRANCISCO 
ALVES PINHEIRO FILHO E OUTRO(S) 
RECDO.(A/S): UNIÃO PROC.(A/S)(ES): 
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
Decisão
Decisão: Trata-se recurso ordinário em 
mandado de segurança interposto em face de 
acórdão que denegou a ordem postulada, nos 
seguintes termos (eDOC 5, p. 34):
[...]
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. PARECER GQ 145/1998/
AGU. LIMITE MÁXIMO DE 60 HORAS 
SEMANAIS EM CASOS DE ACUMULAÇÃO 
DE CARGOS OU EMPREGOS PÚBLICOS. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
COMPATIBILIDADE DAS JORNADAS 
DE TRABALHO DA IMPETRANTE. 
COMPROVAÇÃO. AGRAVO A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO, COM APLICAÇÃO 
DE MULTA. I – A existência de norma 
infraconstitucional que estipula limitação 
de jornada semanal não constitui óbice ao 
reconhecimento do direito à acumulação 
prevista no art. 37, XVI, c, da Constituição, 
desde que haja compatibilidade de horários 
para o exercício dos cargos a serem acumulados. 
Precedentes. II - Agravo regimental a que se nega 
provimento, com aplicação da multa prevista no 
art. 1.021, § 4°, do CPC” (RMS 34.257-AgR, Rel. 
Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, 
DJe 06.08.2018).
[...]
Registre-se que a jurisprudência desta Corte 
tem se posicionado no sentido de que a 
existência de norma infraconstitucional que 
estipula limitação de jornada semanal não 
constitui óbice ao reconhecimento do direito 
à acumulação prevista no art. 37, XVI, c, da 
Constituição, desde que haja compatibilidade 
de horários para o exercício dos cargos a serem 
acumulados. Confiram-se, a propósito, os 
seguintes precedentes:
AGRAVO INTERNO. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO 
AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM 
A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. 1. Nestes autos, 
o Superior Tribunal de Justiça aplicou 
entendimento de sua 1ª Seção no sentido da 
(a) impossibilidade de cumulação de cargos de 
profissionais da área de saúde quando a jornada 
de trabalho for superior a 60 horas semanais; 
e (b) validade do limite de 60 (sessenta) horas 
semanais estabelecido no Parecer GQ-145/98 
da AGU nas hipóteses de acumulação de cargos 
públicos, não havendo o esvaziamento da 
garantia prevista no art. 37, XVI, da Constituição 
Federal. 2. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
tem entendimento consolidado no sentido de 
que, havendo compatibilidade de horários, 
verificada no caso concreto, a existência de 
norma infraconstitucional limitadora de 
jornada semanal de trabalho não constitui 
óbice ao reconhecimento da cumulação de 
cargos. 3. Precedentes desta CORTE em casos 
idênticos ao presente, no qual se discute a 
validade do Parecer GQ 145/1998/AGU: RE 
1061845 AgR-segundo, Relator(a): Min. LUIZ 
FUX, Primeira Turma, DJe 25-02-2019; ARE 
1144845, Relator(a): Min. ROSA WEBER, DJe 
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02/10/2018; RMS 34257 AgR, Relator(a): Min. 
RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, 
DJe 06-08-2018; RE 1023290 AgR-segundo, 
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda 
Turma, DJe 06-11-2017; ARE 859484 AgR, 
Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda 
Turma, DJe 19-06-2015. 4. Agravo Interno a que 
se nega provimento (RE 1.176.440-AgR, Rel. 
Min. Alexandre de Moraes, Primeira Turma, 
DJe 13.05.2019).
Agravo regimental no recurso extraordinário 
com agravo. Servidor público. Acumulação de 
cargos. Compatibilidade de horários. Fixação 
de jornada por legislação infraconstitucional. 
Limitação da acumulação. Impossibilidade. 
Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é no 
sentido de que a Constituição Federal autoriza a 
acumulação remunerada de dois cargos públicos 
privativos de profissionais da saúde quando 
há compatibilidade de horários no exercício 
das funções e que a existência de norma 
infraconstitucional que estipula limitação 
de jornada semanal não constitui óbice ao 
reconhecimento do direito à acumulação 
prevista no art. 37, inciso XVI, alínea c. 2. 
Agravo regimental não provido (ARE 859.484-
AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Segunda Turma, 
DJe 19.06.2015).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 
ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS 
- PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE 
- LIMITAÇÃO DA JORNADA SEMANAL 
A 60 (SESSENTA) HORAS POR NORMA 
INFRACONSTITUCIONAL - REQUISITO 
NÃO PREVISTO NA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA - INVIABILIDADE DA 
RESTRIÇÃO COM BASE UNICAMENTE 
NESSE CRITÉRIO, DEVENDO AVERIGUAR-
SE A COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS 
- AGRAVO INTERNO IMPROVIDO (RE 
1.023.290-AgR-segundo, Rel. Min. Celso de 
Mello, Segunda Turma, DJe 06.11.2017).
[...]
Destaco da decisão monocrática exarada no 
RMS 34.608, de relatoria do Min. Gilmar 
Mendes, DJe, 04.06.2019, sobre o tema em 
debate, os seguintes fragmentos:
“O recorrente, servidor público federal, o qual 
exerce dois cargos públicos na área da saúde, 
sendo um no Hospital Federal de Bonsucesso 
(Agente de Serviços Complementares - 
Eletrocardiografista) e outro como Enfermeiro 
na Secretaria Estadual de Saúde do RJ, foi 
demitido do cargo público, por meio do ato de 
demissão (19/09/2012), tendo como motivação 
a eventual ilicitude de sua acumulação de cargos, 

haja vista o somatório das cargas horárias 
ultrapassar o limite de 60 (sessenta) horas 
semanais permitidas pelo Acórdão do TCU  
nº 2242/2008 [...].
Assevera que o ato praticado pela Autoridade 
Impetrada tem como fundamento o cumprimento 
de determinações decorrentes do Parecer GQ-
145/98 da AGU e da decisão proferida pelo TCU 
(Acórdão nº 2242/2007), norma de hierarquia 
menor que restringiu o exercício pleno da 
CF/1988. A alegação de incompatibilidade 
realizada pela Administração Pública para 
instaurar o processo administrativo disciplinar 
em face do Recorrente termina por corresponder 
a um ato inconstitucional, uma vez que 
contraria o artigo 37, XVI, “c”, da CF/1988, já 
que ele se apresenta como norma autoaplicável. 
Acrescenta que o Parecer Normativo em debate, 
ao fixar normas de caráter genérico e abstrato, 
como se fosse Lei, acaba por ferir os Princípios 
Constitucionais: Federativo (artigo 2º. da 
CRFB/1988); e da Legalidade Genérica (artigo 
5º., II da CRFB/1988), bem como é totalmente 
inconstitucional, em virtude do comando contido 
no artigo 84, IV, da CF/1988 (grifos nossos).
[...]
Inicialmente, cumpre lembrar que esta Suprema 
Corte já assentou que “não é possível a limitação 
da carga horária semanal relativa ao exercício 
cumulativo de cargos públicos, por tratar-se 
de requisito não previsto na Constituição da 
República”. Evidente, pois, a impossibilidade de 
limitação de jornada pela aplicação do Parecer 
GQ145/1998/AGU e da decisão proferida pelo 
TCU (Acórdão nº 2242/2007), senão vejamos 
[...].
No mesmo sentido, também, a decisão proferida 
no julgamento do ARE 1.094.588/RJ, de relatoria 
do Ministro Celso de Mello, do qual colho o 
seguinte trecho [...].
A Constituição Federal possibilita a acumulação 
de cargos na área de saúde, quando verificada 
a compatibilidade de horários, valendo lembrar 
que o artigo 37, inciso XVI, da CF 1988 não 
faz qualquer restrição à carga horária das 
atividades acumuláveis, bastando, como dito, 
a possibilidade de conciliação. A AGU e o 
Tribunal de Contas, assim, extraem do texto 
constitucional limitação que nele não é expressa.
Verifico, assim, que o acórdão recorrido não está 
em harmonia com a jurisprudência desta Corte, 
que se firmou no sentido da constitucionalidade 
da acumulação de dois cargos públicos 
privativos de profissionais da área da saúde 
desde que haja compatibilidade de horários no 
exercício das funções [...].
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Constituição Federal não exige que agentes 
públicos preencham requisitos atinentes a 
deslocamento, alimentação, repouso etc., sendo 
certo que o efetivo cumprimento da jornada de 
trabalho respectiva – em cada um dos cargos 
acumulados – constitui atribuição específica 
do setor de recursos humanos responsável. 
Verifica-se, portanto, que o óbice constitucional 
à possibilidade de acumulação dos cargos 
em questão, ou seja, a incompatibilidade de 
horários para o seu exercício, não se faz presente 
na hipótese dos autos.
Por oportuno, a Câmara Nacional de 
Uniformização de Entendimentos Consultivos, 
em sessão plenária realizada no dia 29 de 
março de 2019, aprovou o judicioso Parecer-
Plenário nº 1/2017/CNUDECOR/CGU/AGU, 
o qual trata da compatibilidade de horários e 
da acumulação de cargos e empregos públicos, 
superando o entendimento do Parecer GQ-
145. Outrossim, restou aprovada a Orientação 
Normativa CNU/CGU/AGU nº 5/2017, com a 
seguinte redação:
Orientação Normativa CNU/CGU/AGU  
nº 005/2017, de 29 de março de 2017.
A compatibilidade de horários a que se refere o 
art. 37, inciso XVI, da Constituição de 1988 deve 
ser analisada caso a caso pela Administração 
Pública, sendo admissível, em caráter excepcional, 
a acumulação de cargos ou empregos públicos que 
resulte em carga horária superior a 60 (sessenta) 
horas semanais quando devidamente comprovada 
e atestada pelos órgãos e entidades públicos 
envolvidos, através de decisão fundamentada 
da autoridade competente, além da inexistência 
de sobreposição de horários, a ausência de 
prejuízo à carga horária e às atividades exercidas 
em cada um dos cargos ou empregos públicos  
(grifos nossos).
Desse modo, segundo a tese firmada pelo 
plenário da AGU ao revogar e pedir a revisão 
do Parecer GQ-145 – que limitava a 60 horas 
semanais a jornada total no acúmulo de cargos 
públicos o novo entendimento –, considerou que 
é inválida a regulamentação administrativa que 
impõe limitação de carga horária semanal como 
empecilho para a acumulação de cargos públicos.

Portanto, no âmbito da administração pública fe-
deral, o entendimento da possibilidade de acumula-
ção de 80 horas semanais está esclarecido por meio 
do Ofício Circular SEI nº 1/2019/CGCAR ASSES/
CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 21/06/2019, 
que uniformiza os entendimentos dos órgãos e enti-

dades do Sistema de Pessoal Civil da Administração 
Federal (SIPEC) sobre a compatibilidade de horá-
rios e a acumulação de cargos e empregos públicos, 
superando o entendimento do PARECER GQ-145, 
dispõe in verbis:

I - a compatibilidade de horários a que se refere o 
art. 37, inciso XVI, da Constituição de 1988, deve 
ser analisada caso a caso pelo órgão ou entidade 
de lotação do servidor, sendo admissível, 
em caráter excepcional, a acumulação de 
cargos ou empregos públicos que resulte em 
carga horária superior a 60 (sessenta) horas 
semanais quando devidamente comprovada 
e atestada pelos órgãos e entidades públicos 
envolvidos, através de decisão fundamentada da 
autoridade competente, além da inexistência de 
sobreposição de horários, a ausência de prejuízo 
à carga horária e às atividades exercidas em cada 
um dos cargos ou empregos públicos;
II - a aferição da compatibilidade de horários 
a que se refere o art. 37, inciso XVI, da 
Constituição de 1988, deve se basear na análise 
da situação fática a que se submete o servidor 
público, sendo insuficiente o cotejo do somatório 
de horas resultante da acumulação de cargos ou 
empregos públicos com padrão estabelecido em 
ato infralegal (BRASIL, 2019c).

Recentemente, a Nota Técnica CAO Cidadania 
nº 07/2021 sobre “Acumulação de Cargos Públicos 
- Destaques”, exarada pelo Ministério Público do Es-
tado do Rio do Janeiro (MPERJ) em 2021, também 
conclui, na pág. 26: “ligação inequívoca entre o limite 
de horas a ser analisado no caso concreto e a efici-
ência do serviço prestado pelo servidor: o tempo de 
trabalho deve ser tal que não o impeça de desempe-
nhar satisfatoriamente a sua função”, ficando eviden-
te, portanto, a relevância do princípio da eficiência e 
a questão da compatibilidade de horário.

A própria Controladoria Geral da União (CGU) 
expediu relatório de avaliação por meio da Secretaria 
de Gestão e Desempenho de Pessoal (SGP/SEDGG/
ME), exercício 2021, no mesmo sentido, reproduzido 
parcialmente a seguir:

Cabe esclarecer que a compatibilidade 
de horários para cargos acumuláveis, 
anteriormente, era analisada considerando 
a limitação de 60 horas semanais, devido 
ao Parecer GQ 145/1998 da AGU, que, após 
aprovado pelo Presidente da República, tornou-
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se vinculante. Tendo em vista que inexiste 
norma que disponha expressamente, de forma 
objetiva, sobre a limitação no somatório da carga 
horária de cargos acumuláveis, os servidores 
que extrapolavam esse limite de horas semanais 
recorriam ao Judiciário, em razão de decisões 
administrativas pautadas na aplicação desse 
parecer e recepcionado pela jurisprudência 
dos Tribunais e pelo TCU, principalmente pelo 
Acórdão nº 2.133/2005 -1ª Câmara.
Foram identificados 929 servidores com 
acúmulos legais, entretanto, com carga 
horária total dos vínculos maior que 60 
horas, o que aponta para a necessidade de 
verificação da compatibilidade de horários, 
mais especificamente no que diz respeito à 
inexistência de sobreposição de horários e à 
ausência de prejuízo à execução das atividades 
exercidas em cada um dos cargos ou empregos 
públicos (BRASIL, 2021). 

Discussão e considerações

De acordo com a Constituição Federal de 1988, 
em seu artigo 37, XVI, que permite por meio de exce-
ção a acumulação de dois cargos públicos, desde que 
respeitada a compatibilidade de horários, pelo prin-
cípio eficiência deve ser atendido o binômio da pro-
dutividade e economia na prestação do serviço pú-
blico, conforme explicação didática de Rossi (2023).

Destaca-se que o Parecer GQ-145/1998 foi re-
vogado por meio da Orientação Normativa CNU/
CGU/AGU nº 005/2017, tendo sido divulgado para 
toda a administração pública federal por intermédio 
do Ofício Circular SEI nº 1/2019/CGCAR ASSES/
CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 21/06/2019, 
cabendo, desta forma, a sua aplicação aos servidores 
públicos federais.

Outro aspecto explorado por Costa e Silva (2023) 
é a avaliação de desempenho funcional pelo setor de 
gestão de pessoas, que pode servir como um modo 
de controle mais rígido da administração pública e 
avaliação do impacto da acumulação de cargos pú-
blicos no desempenho dos servidores. Como dito, a 
apuração de possíveis irregularidades tem sido for-
talecida pelo advento da criação das corregedorias 
do Poder Executivo, cabendo ao servidor, além da 
legislação específica do cargo, a obrigação de seguir 
o “Manual de Conduta do Servidor Público Federal”.

Destacou-se a revogação do Parecer GQ-145/98, 
que, de forma infralegal, normatizou a compatibili-
dade de horários no âmbito da administração pública 
federal, gerando diversos processos administrativos 
disciplinares e judiciais. A Orientação Normativa 
CNU/CGU/AGU nº 005/2017 tornou a interpreta-
ção mais próxima do texto constitucional.

Observou-se, após essas breves reflexões, que a 
tendência mais recente da doutrina, jurisprudência 
e legislação infralegal é a de se admitir a acumulação 
de cargos públicos no novo limite de 80 horas sema-
nais, desde que não haja sobreposição de horários de 
trabalho nem mesmo prejuízo às atividades e à carga 
horária de cada emprego ou cargo público.

Assim, espera-se possibilitar o entendimento das 
percepções, análises e considerações acerca da temá-
tica em décadas anteriores apresentado no momento 
atual, inclusive de forma exemplificativa, com a recen-
te Proposta de Emenda Constitucional nº 169/2019, 
em tramitação no Congresso Nacional, que visa al-
terar os requisitos constitucionais para a acumulação 
de cargos públicos, promovendo uma visão global e 
atualizada da temática em questão.
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DESatenção com a editalização 
da vida universitária:  

PIBID e Residência Pedagógica 
como expressões

Resumo: Elaborado com base na tese de doutoramento da autora, o artigo propõe reflexão 
sobre a adesão docente ao PIBID e à Residência Pedagógica problematizando os referidos 
programas como expressões do aprofundamento da editalização da vida universitária. 
Tomando os editais como estratégia do capital, nossa argumentação remonta à sua gênese, 
em plena ditadura civil-militar, no fluxo das políticas educacionais comprometidas com a 
manutenção da hegemonia capitalista, e à sua serventia ao obscurecimento da realidade. Ao 
mesmo tempo destaca, nessa “nova área de desenvolvimento”, o papel da Política de Editais 
(PE) nas Instituições de Ensino Superior (IES) na conformação dos que atuam (e atuarão) na 
formação da classe trabalhadora. Situamos a implantação da PE nas IES em meados dos 
anos 2000, trazendo à tona sua elaboração no bojo do desenvolvimento do neoliberalismo 
no Brasil, com ênfase no contexto do gerencialismo na Educação e do aprofundamento da 
política de austeridade nas Instituições Públicas de Ensino Superior. História crucial e que 
parece ignorada quando o assunto são esses programas de formação docente.
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Introdução

Atenção
Precisa ter olhos firmes
Pra este Sol
Para essa escuridão
Atenção
Tudo é perigoso [...]

(Caetano Veloso)

Vimos acompanhando com atenção a reiterada 
implementação de algumas das políticas governa-
mentais de Formação Docente no Brasil recente. 
Propostas especificamente dirigidas às universida-
des, embora nem sempre exclusivamente a elas, que 
vêm sendo alardeadas por propagandas do governo e 
de seus agentes e que têm sido expressivamente aco-
lhidas nas Instituições de Ensino Superior (IES). Tais 
propostas têm sido apresentadas num recorrente for-

mato: como programas e/ou projetos públicos cuja 
participação se conclama por meio de editais vin-
culados a financiamentos. Estamos convencidos de 
que a Política de Editais, em sua ênfase na Formação 
Inicial de Professores para a Educação Básica, mate-
rializa nova ferramenta a serviço da manutenção do 
obscurecimento da realidade em favor da sorrateira, 
mas robusta, sanha capitalista. Em pequena medida, 
se realizam criando um veio de destinação de alguma 
verba pública para a iniciativa privada; de modo mais 
significativo, e com notável eficiência, têm papel na 
reposição da hegemonia capitalista, pois instauram 
a sociabilidade ensejada pelo capital no cotidiano 
das Instituições Públicas de Ensino Superior (IPES). 
Compreendendo tratar-se, enfim, de um recurso que 
intenta e instaura uma cultura nas IPES, trabalhamos 
com a ideia de que este é o elemento central na apre-
ensão da real função dos editais no campo.
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política do capital

A compreensão de que os editais se materiali-
zam como ferramenta de uma política que não tem 
nada de fortuita é crucial para que possamos cons-
truir uma perspectiva crítica à sua formulação e im-
plementação. Nesse percurso, é mister investigar o 
obscurecido vínculo dos editais com as políticas de 
financiamento, referenciado pela literatura que revi-
samos e coerente com o contexto das Políticas Edu-
cacionais comprometidas com o desenvolvimento 
do neoliberalismo no país e com a manutenção das 
relações capitalistas de produção. 

Compromisso negociado nos países periféricos 
pelas orquestrações de organismos multilaterais e de 
seus arautos – os arquitetos do consenso (Shiroma; 
Moraes; Evangelista, 2011) – em estreita articulação 
com nossa burguesia interna, que leva à contrarrefor-
ma do Estado e, nesse bojo, também às contrarrefor-
mas educacionais, conforme Shiroma e Evangelista 
(2015, p. 317) examinam: 

Trabalho, formação e carreira docentes foram 
objeto de reformas educacionais que vicejaram 
nos governos de Fernando Henrique Cardoso 
(FHC) (1995-1998/1999-2002) e agudizaram-
se, em alguns casos, nos de Luiz Inácio Lula da 
Silva (Lula) (2003-2006/2007-2010). 

Arranjos necessários à atualização do capitalis-
mo nas manobras para com suas cíclicas crises, re-
alizados ao longo de diferentes mandatos, posto que 
representam um caminho essencial de estruturação 
formativa para a classe trabalhadora conformar-se às 
novas demandas do Capital. Nas palavras de Coelho 
(2017, p. 89), 

a consolidação do neoliberal[ismo] demandou 
a construção de um novo projeto de educação 
que contemplasse a nova divisão internacional 
do trabalho, o processo de reestruturação 
produtiva do mundo do trabalho e a realidade 
administrativa do Estado. 

Em especial na década de 90, tal processo levou a 
cabo a meta de dar “[...] fim ao modelo burocrático 
de gestão e dar início a um novo modelo, pautado na 
lógica do Estado de caráter público não estatal” (Ma-

cedo; Lamosa, 2015, p.362). Trata-se do que Bresser-
-Pereira (1998) chamou de “reconstrução do Esta-
do” no e a partir do Plano Diretor que desenvolveu 
durante o governo de Fernando Henrique Cardoso. 
Uma (contra)reforma que, nas palavras do então Pre-
sidente da República (Cardoso, 1995, p.7), consistiria 

[n]um salto adiante, no sentido de uma 
administração pública que chamaria de 
“gerencial”, baseada em conceitos atuais de 
administração e eficiência, voltada para o 
controle dos resultados e descentralizada para 
poder chegar ao cidadão, que, numa sociedade 
democrática, é quem dá legitimidade às 
instituições e que, portanto, se torna “cliente 
privilegiado” dos serviços prestados pelo Estado. 

Dentre os citados “serviços prestados pelo Esta-
do” certamente está a Educação, o que contextualiza 
a contrarreforma educacional implementada naquela 
conjuntura, que garantiu a execução do gerencialismo 
na área. Modelo que inundou a educação de um léxi-
co da administração notório e corrente, nuance que 
merece destaque, tendo em vista que entendemos a 
palavra como signo ideológico. Para o autor, não há 
ideologia sem signos que a codifiquem e comuni-
quem e, de acordo com sua filosofia da linguagem, 

esse aspecto semiótico e esse papel contínuo de 
comunicação social como fator condicionante 
não aparecem em nenhum lugar de maneira 
mais clara e completa do que na linguagem. A 
palavra é o fenômeno ideológico por excelência. 
[...] A palavra é o modo mais puro e sensível da 
relação social (Volochínov, 2009, p. 36).

Contribuindo para a nossa percepção desse 
crucial papel sociopolítico da linguagem, Bakhtin 
(2003, p. 373) assinala sua potência fundante quan-
do ressalta que “tudo o que me diz respeito, a co-
meçar pelo meu nome, chega do mundo exterior à 
minha consciência pela boca dos outros [...]”. Tal 
concepção nos leva a compreender que o léxico 
empresarial instaurado na Educação – eficiência, 
eficácia, accountability, gestão, produtividade, per-
formance e terceirização – tem raízes na intencional 
conformação ideológica forjada para a construção 
e manutenção da hegemonia desse modo de pensar 
e de organizar o campo. Cultura, no sentido gra-
msciano, que dá esteira às consequentes reestrutu-
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rações da gestão financeira na área, afinal, trata-se 
essencialmente da equação desta problemática.

Granemann (2012, p. 49), em síntese, traduz o 
neoliberalismo como processo de privatizações que 
ocorreu, em maior ou menor medida, nos diversos 
países ao longo do mundo como “[...] saída para a 
sempre necessária expansão do capital”. Na sua ela-
boração, indica, de um lado, a cíclica demanda por 
soluções para garantir a continuidade da acumulação 
capitalista e, de outro, o movimento histórico perme-
ado pela luta de classes, que tensiona e interfere nesse 
intento, atualizando os mecanismos que vêm sendo 
adotados como forma de preservar a manutenção 
dessa acumulação. Nesse percurso, aborda a catego-
ria das privatizações não clássicas, caracterizando se 
tratar das ações 

que não implicam a venda e entrega direta do 
patrimônio das estatais, mas em transferências de 
recursos monetários, por meio de mecanismos – 
burocrático-legais – cada vez mais sofisticados, 
para diferentes entes jurídico-administrativos, 
como empresas subsidiárias, organizações, 
fundações etc., de natureza e direito privados, 
que se pretendem executoras de políticas sociais 
(Granemann, 2012, p. 50-51).

Alerta a autora que se trata de sofisticados ma-
nejos que vêm sendo constantemente pensados e 
articulados para camuflar o crescente e renovado 
compromisso do Estado para com o incessante de-
senvolvimento do capital. Sua contribuição é fér-
til para pensar a Política de Editais que nasce dessa 
(contra)Reforma Gerencial do Estado (Bresser-Pe-
reira, 2010), neste (e deste) berço ideológico. Essa 
filiação segue nítida quando nos deparamos com do-
cumentos e discursos referentes ao Plano de Desen-
volvimento da Educação (PDE). 

Caracterizado pelo Sindicato Nacional dos Do-
centes das Instituições de Ensino Superior (ANDES-
-SN) como componente educacional do Plano de 
Aceleração do Crescimento, o PAC (ANDES, 2007), 
na prática, seu desenvolvimento se organiza por meio 
dos Planos de Ações Articuladas (PAR). Trata-se de 
uma “[...] estratégia de assistência técnica e financei-
ra [...] para o planejamento plurianual das políticas 
de educação, em que os entes subnacionais elaboram 
plano de trabalho [...]” (Brasil. FNDE, s.d.e). Salta 

aos olhos a função do PDE e de suas ferramentas em 
todo esse processo, sobretudo se relembramos seu 
emblemático lançamento, casado com a publicação 
do Decreto n º 6.094, de 24 de abril de 2007, que im-
plementou o “Plano de Metas Compromisso Todos 
Pela Educação” (Brasil, 2007). Não por acaso o ato 
normativo ostenta o nome da Organização da Socie-
dade Civil de Interesse Público (OSCIP) Todos Pela 
Educação (TPE) e foi propalado como modelo do es-
forço de união entre governos e sociedade civil para 
a melhoria da qualidade da Educação no país (Brasil, 
MEC, s.d.c). Refere-se especificamente a uma das 
principais organizações de base empresarial, refe-
renciada por diversos autores (Fontes, 2017; Lamosa, 
2017; Stauffer, 2018) como um importante Aparelho 
Privado de Hegemonia em atuação no país. Dando a 
ver a lógica que engendra, o Compromisso prevê, por 
exemplo, “XXVII - firmar parcerias externas à comu-
nidade escolar, visando à melhoria da infraestrutura 
da escola ou à promoção de projetos socioculturais 
e ações educativas” (Brasil, MEC, s.d.c.). Elementos 
que nos fazem pensar nos editais como um manejo 
de privatização não clássica. 

A compreensão de que os editais se materializam como 
ferramenta de uma política que não tem nada de fortuita 
é crucial para que possamos construir uma perspectiva 
crítica à sua formulação e implementação.

Para além do fato de que o formato “edital” não 
gera amarras ao governo, sequer de periodicidade ou 
regularidade de lançamento, a análise de chamadas 
públicas de Residência Pedagógica (RP), por exem-
plo, fornece lastro para aferir sua eficiência em atuar 
na/para a contenção financeira mesmo quando as pu-
blicações ocorrem. O primeiro edital de RP lançado, 
de 2018, é elaborado quando muito se burilou a PE 
iniciada, após a publicação de muitos outros editais 
de outros programas, que vêm sendo propostos des-
de 2007 pelo menos. Parece que não fortuitamente 
surge articulando o discurso com supostas intenções 
democráticas alardeadas, mas, essencialmente, pos-
sibilitando crescente enxugamento de investimentos, 
conforme excerto: 
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a cota de bolsa nas modalidades de residente, 
docente orientador e preceptor, desde que 
previsto no Projeto Institucional, para ampliar 
as oportunidades de participação de discentes, 
professores da educação básica e docentes da 
IES (CAPES, 2018, p. 4, grifo nosso). 

Essa aparência de atendimento a demandas do 
campo educacional, de ida ao encontro de princípios 
como equidade e democracia, no entanto, sequer 
precisou ser mantida no ano de 2020: 

3.2.7. Núcleo de residência pedagógica: grupo 
formado por 1 docente orientador, 3 preceptores, 
24 residentes bolsistas e até 6 residentes 
voluntários. [...] 7.9. A atuação de voluntários 
nas funções de coordenação institucional, 
orientação e residência serão consideradas 
contrapartida da IES, devendo os participantes 
atenderem aos requisitos estabelecidos no item 
8 (CAPES. 2020, p. 2, grifo nosso). 

O que começou a ser “vendido” como possibili-
dade de “ampliação de oportunidades” rapidamente 

são à PE garante um manejo que resulta numa publi-
cação que explicita o aprofundamento da austeridade 
sem maiores pudores, como se vê no referido edital.

Se os editais se materializam como ferramentas 
que respondem às demandas para um arranjo orça-
mentário eficiente ao capital, cabe salientar que são 
muitas as nuances de análise que levam à ideia de que 
sua utilização não veio sendo organizada e levada a 
cabo por servir ao capitalismo por esse viés apenas 
– não que seja pouca coisa. Um movimento conco-
mitante e complementar à busca por mecanismos 
que garantam objetivamente a acumulação capitalis-
ta é o de desenvolvimento de recursos que atuem na 
composição/reposição e/ou sedimentação da lógica, 
do ideário burguês como subjetividade massiva. A 
manutenção da hegemonia burguesa está sempre no 
horizonte, e a política de fomento via editais desem-
penha papel relevante para a sua consecução exata-
mente por atuar pró-capital em pilares básicos de sua 
sustentação: financeiro e ideológico. 

Compreendemos, com Gramsci, que a hegemo-
nia se refere ao exercício de dirigir as classes aliadas 
e dominar as classes adversárias, o que exige cons-
tante modulação entre estratégias de consenso e de 
força (Liguori e Voza, 2017). A hegemonia, portanto, 
está sempre em disputa e sua manutenção pelo viés 
político, cultural e ideológico conforma-se como um 
meio eficiente de tentar, consensualmente, perpetuá-
-la pelas classes dominantes. Ao tratar do exemplo 
das noções de Oriente e Ocidente, por exemplo, Gra-
msci (2014, p.137) aponta o poderio da hegemonia 
ao indicar que 

é evidente que Leste e Oeste são construções 
arbitrárias, convencionais, isto é, históricas, já 
que fora da história real qualquer ponto da terra 
é simultaneamente Leste e Oeste. Isto pode ser 
visto mais claramente pelo fato de que estes 
termos se cristalizaram, não a partir do ponto de 
vista de um hipotético e melancólico homem em 
geral, mas do ponto de vista das classes cultas 
europeias, que, através da hegemonia mundial, 
fizeram com que fossem aceitos por toda parte. 

Fazer com que seu ideário seja “aceito por toda 
parte”, ou seja, garantir sua hegemonia, é uma meta 
alcançável pela prática dos editais nas Instituições de 
Ensino Superior. Um primeiro elemento que leva a 

É indispensável trazer à tona um grande ardil nesse 
processo de editalização: coloca-se em segundo plano 
o “detalhe” de que, para se candidatar a um edital, os 
sujeitos precisam se encaixar. Oblitera-se que, além da 
motivação política dos editais ser de fundo financeiro, ela 
se forja estruturalmente de modo heterônomo, por fora do 
debate das instâncias democráticas das instituições que a 
eles têm acesso. 

passou a ser “contrapartida”. Ou seja, o verniz altru-
ísta, e até nobre, da subdivisão da migalha se dissipa 
no edital atualizado. Entre um e outro edital há um 
aprofundamento na radicalidade conservadora da 
política, econômica e ideológica, levando ao explíci-
to edital de 2020. Por isso mesmo cumpre iluminar 
que tal movimento expõe a potência do instrumen-
to “edital” aos interesses do capital: flexível, maleá-
vel, moldável. O que concluímos é que, usufruindo 
da política estabelecida, com os editais difundidos e 
aderidos, o Estado dispõe de um meio consolidado 
nas IPES e se descompromete com aparências. A ade-
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tal percepção diz respeito ao fato de que a determina-
ção orçamentária que forja a política de editais não é 
debatida academicamente, seja na produção levanta-
da, seja nos congressos e seminários acompanhados. 
O que concluímos com a pesquisa é que as/os profes-
soras/es que lidam frequentemente com as chamadas 
públicas não problematizam a centralidade econômi-
ca que engendra a PE. Dispusemos excertos das pro-
duções acadêmicas compiladas a fim de demonstrar 
tal determinação, ressaltando que, sem a análise, o 
que desponta é a ocorrência de um turvamento desse 
protagonismo financeiro para dar a ver outras moti-
vações para a PE. Para Medeiros (2016, p. 220), 

o edital seria a única forma de bem garantir a 
execução de conceitos como da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo – os quais são princípios da 
Administração Pública. 

Sem se inquirir sobre a assepsia desta concepção 
de Administração Pública, sem passar nem ao largo 
pelo debate sobre financiamento da Educação ou das 
Universidades, o autor faz coro aos arautos da polí-
tica que alardeiam o caráter “público” dos editais, o 
fato de serem chamadas “abertas”, publicizadas, su-
blinhando que a elas quaisquer sujeitos podem res-
ponder se candidatando, desde que se encaixando 
na demanda publicada. Vende-se uma proposição 

propagandeando que vai ao encontro da democrati-
zação, da justiça no acesso e na implementação, da 
possibilidade de transparência e publicização de to-
das as etapas que envolvem sua vinculação.

Compreendemos que a obliteração da determina-
ção financeira, base da PE, articulada à propagação 
de um ideário que a remete a uma suposta resposta 
a demandas do campo em que se difunde, constitui 
parte de um arcabouço ideológico que a permeia. De 
imediato, garante-se a gestão dos parcos recursos ao 
mesmo tempo em que se nubla a sua escassez. A lon-
go prazo, se difunde e se sedimenta um conjunto de 
noções, valores e parâmetros, inclusive morais, que 
elevam os editais a um status de “bem maior” – por-
que concedem bolsas a estudantes que precisam –, 
criando uma espécie de adulteração na percepção de 
realidade. A questão da seleção das instituições é um 
exemplo categórico: é difundida como exercício de 
justiça e democracia, enraizando a lógica do mérito, 
em concomitante turvamento do fato de que a sele-
ção é necessária porque não se trata de uma política 
universal, simplesmente porque não tem para todos. 

Na incessante busca de estratégias que atuem para 
a manutenção do capitalismo como ordem hegemô-
nica, tal conjugação representa um primeiro ponto 
a fundamentar nossa percepção de que a Política de 
Editais serve ideologicamente a este fim. Estratégia 
que caracterizamos como ideológica à luz da teoria 
social desenvolvida por Engels e Marx (2007, p. 87), 
para quem “quase toda ideologia se reduz ou a uma 
concepção distorcida dessa história ou a uma abstra-
ção total dela”. Segundo Konder (2020, p. 38),
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porém ligada a uma situação histórica ensejadora 
da distorção, é, no pensamento de Marx, desde 
o primeiro momento de sua articulação original, 
uma ideia que vincula a ideologia à alienação 
(ou ao estranhamento, se preferirem). 

Uma distorção na leitura da realidade que não é 
aleatória, sobretudo porque, como pontuou Lênin 
(1902), “[...] na sociedade dilacerada pelas contradi-
ções de classe, não pode nunca existir uma ideologia 
à margem das classes ou acima das classes”. O que 
ocorre com os editais, com seu significado hegemo-
nizado nas Instituições de Ensino Superior, é uma 
construção; alienação forjada para que o ideário do 
capital seja reposto/ganhe força, tornando-se o hori-
zonte possível. 

É indispensável trazer à tona um grande ardil nes-
se processo de editalização: coloca-se em segundo 
plano o “detalhe” de que, para se candidatar a um 
edital, os sujeitos precisam se encaixar. Oblitera-
-se que, além da motivação política dos editais ser 
de fundo financeiro, ela se forja estruturalmente de 
modo heterônomo, por fora do debate das instâncias 
democráticas das instituições que a eles têm acesso. 
Segundo Silva (2012, p. 89), 

[...] o manejo da política de financiamento à 
C&T [Ciência e Tecnologia] foi uma estratégia 
fundamental operada pela ditadura, pois, 
com isso, passou a ter influência sobre o fazer 
universitário, direcionando parte substancial 
da pesquisa aos seus objetivos econômicos  
e políticos.

Silva (2012) assinala que a política de financia-
mento que tem seus primeiros passos encaminhados 
no seio da Reforma Universitária, em plena ditadura 

empresarial-militar no país, tendo os editais como 
ferramenta, organiza-se pela lógica indutora. Carac-
terística identificada por boa parte dos autores lidos 
no balanço de literatura, tais como Kato (2013, p. 
32), que, ao tratar do tema, focando no CNPq dos 
anos 2000, em especial a partir da assunção de Lula, 
considera que 

após uma longa e crescente crise de 
financiamento público em decorrência dos 
ajustes necessários à política monetária 
brasileira, o papel do CNPq ganha destaque ao 
incorporar a lógica da indução de pesquisas 
via editais de apoio científico e tecnológico, 
obedecendo aos fundamentos da política 
econômica brasileira, com vistas a acelerar 
a inserção do Brasil no modo de produção e 
financeirização da economia. 

Quando se fala em indução de pesquisas, trata-se 
não somente de fazê-las acontecer, mas também, so-
bretudo, de garantir que ocorram nas áreas e modelos 
desejados para a adequação às demandas da política 
econômica vigente. Esta importante característica 
da PE é exposta de modo mais genérico por autoras 
como Silva (2018, p. 20), em sua análise das políti-
cas para ciência e tecnologia a partir da criação do 
Ministério de Ciência e Tecnologia (MCT), em 1985: 

Os Editais de Pesquisa foram uma eficiente 
política para o momento de contenção e 
cumprem, até a atualidade, o papel de alterar em 
profundidade a lógica da produção científica. 
A partir deles, não são mais as universidades 
e os seus programas de pós-graduação que 
decidem a temática a ser pesquisada. Os Editais 
as definem previamente e os pesquisadores (e os 
programas de pós-graduação) devem adequar os 
seus projetos e linhas de pesquisa aos programas 
e linhas definidas como prioritárias. 

Uma lógica que ela identifica como eficiente aos 
interesses defendidos desde o então presidente José 
Sarney (PMDB) até hoje e com a qual temos acordo 
ao pensar na atual difusão da ferramenta para o cam-
po da Formação de Professoras/es.

É indispensável trazer à tona um grande ardil nesse 
processo de editalização: coloca-se em segundo plano 
o “detalhe” de que, para se candidatar a um edital, os 
sujeitos precisam se encaixar.
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Figura 1: Quadro geral da abrangência das bolsas PIBID 2013-2016

Fonte: Flores (2021).

Ano Matrículas em 
Licenciaturas Bolsas Pibid

Percentual de bolsistas 
em relação às matrículas

2013 1.374.174 37.283 2,7%

2014 1.410.245 64.102 4,5%

2015 1.467.181 66.798 4,5%

2016 1.471.930 58.894 4%

Convencidos de que as respostas a essas questões 
são indubitavelmente negativas, tomamos o PIBID 
como caso emblemático para demonstrar o quan-
to essas aparências podem enganar. Ele mobiliza a 
comunidade acadêmica: é o programa sobre o qual 
mais se publicou até então; foi defendido em várias 
manifestações quando rumores de seu encerramento 
circularam; propagandeado e defendido no âmbito 
das universidades públicas. No entanto, com base 
em dados escrutinados, revela-se um programa pe-
queníssimo, quase irrelevante no tocante à política 
brasileira de formação de professores colocada em 
prática, não a discursiva. De acordo com os dados 
públicos divulgados, a imensa maioria das bolsas pa-
gas a programas de formação inicial de professores 
para a Educação Básica está no âmbito do PIBID. Em 
2015, por exemplo, registrou-se que 80% delas eram 
vinculadas a esse programa. Mas há, na veiculação 
deste dado desta maneira, a indução costumaz nas 
divulgações dos programas: a de que eram muitas 
bolsas. Entretanto, o percentual refere-se a uma to-
talidade, geralmente, omitida. Neste caso, os 80% se 
referem a um quantum total irrisório:

A real abrangência da formação 
docente via editais 

Em palestra a convite da Coordenação Institucional 
do Pibid/RP da Universidade Federal da Paraíba 
(UFPB), em 2020, uma representante da CAPES os 
caracterizou como “[...] programas com volume de 
recursos bastante expressivo, com uma capilaridade 
muito grande [...]” (O PIBID, 2020). Essa é uma fala 
característica daqueles que propagam a política, sejam 
representantes das agências estatais diretamente rela-
cionadas com a existência e desenvolvimento das pro-
posições, sejam docentes a elas vinculadas/os. A ideia 
de que se trata de iniciativas relevantes no campo da 
formação parece absolutamente consensual, sendo fre-
quente o destaque tanto de valores monetários, entre 
milhões e bilhões, quanto de quantidades de bolsas ou 
sujeitos, na casa dos milhares, expostos sem parâme-
tro que os contextualize. Mas será que o que tem sido 
investido no PIBID e na Residência Pedagógica é efe-
tivamente vultoso? Será que é realmente muito o que 
tem sido feito em termos de formação docente para a 
Educação Básica no Brasil via Política de Editais? 
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Como se vê, o impacto real dos programas no uni-
verso de professoras/es em formação é ínfimo e este é 
um fato bastante desconhecido, para não dizer detur-
pado. Assim como se ignoram os dados efetivos dos 
programas de formação docente inicial via editais, se 
ignoram as informações que revelam sua dimensão, o 
que compromete sua apreensão e a significação de seu 
real papel na política de formação docente brasileira.

Desde 2016, os referidos programas vêm amargando 
desinvestimentos e os dados dos editais mais recentes – 
nº 23/2022, do PIBID (CAPES, 2022a) e nº 24/2022, da 
Residência Pedagógica (CAPES, 2022b) – resultam em 
percentuais ainda menores, que remontam ao início, 
ao período de implementação da política:

Figura 2: Síntese de dados extraídos da análise dos Editais PIBID e PRP 2022

Fonte: Souza, 2023.

2% Bolsas Prp  
para licenciandos

98%

Total de licenciandos no país

2%Bolsas PIBID  
para licenciandos

98%

Total de licenciandos no país

Os programas  
seriam a  

expressão de que 
tipo de política 

pública?

PIBID (Programa Institucional de Bolsa  
de Iniciação à Docência)

Total de bolsas distribuídas no último edital 
sobre o programa (nº 23/2022): 30.840

Total de licenciandos no país: 1.648.328  
(Censo da Educação Superior 2021)

Considerando o total de licenciandos nas IES 
brasileiras atualmente e a quantidade de 

bolsas distribuídas no último edital

PRP  
(Programa de Residência Pedagógica)

Total de bolsas distribuídas no último edital 
sobre o programa (nº 24/2022): 30.840

Total de licenciandos no país: 1.648.328  
(Censo da Educação Superior 2021)

Considerando o total de licenciandos nas IES 
brasileiras atualmente e a quantidade de 

bolsas distribuídas no último edital
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Se a diferença em números absolutos parece pe-
quena, apenas 11 IES públicas a mais, é importan-
te pensá-la à luz da quantidade total de Instituições 
de Ensino Superior no país em 2013: 301 públicas 
e 2.090 privadas (INEP, 2013). Ou seja, em mais da 
metade das IPES se desenvolvia algum programa 
da CAPES sob a responsabilidade da Diretoria de 
Educação Básica (DEB) – proporção que segue apro-
ximada de acordo com os dados atualizados traba-
lhados nesta pesquisa. Uma realidade que revela um 
paradoxo importante: a preponderância nas públicas 
sugere aos que nela estão imersos uma dimensão fal-
sa dos programas em sua totalidade, tendo em vista 
que as instituições particulares são muito mais nu-
merosas, não apenas em “unidades”, mas também em 
número de matrículas. Ou seja, apesar de muito pre-
sentes nas públicas, em sua totalidade, os programas 
são efetivamente demasiado pequenos.
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Fonte: Relatório de Gestão CAPES/DEB - Parfor 2009-2013  
(Brasil, CAPES. Diretoria de Formação de Professores da Educação Básica, 2013).

Figura 3: Instituições de Ensino Superior “parceiras” da CAPES

DEB: IES parceiras - Total de todos os programas por dependência administrativa - 2013

102 41 18 150 311

Federais Estaduais Municipais Privadas TOTAL

A despeito dessa realidade, os dados recolhidos 
nos apontam uma hegemônica aceitação, via adesão 
aos editais, dos programas propostos. E é majoritária 
a inserção das Instituições Públicas de Ensino Supe-
rior no desenvolvimento dos Programas de Forma-
ção Docente via editais, como é apresentado no rela-
tório de gestão 2009-2013:
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A despeito do fato de que a Política de Editais 
entra em cena na Formação Docente de modo sis-
temático, nos primeiros anos dos 2000, ainda são 
poucas/os as/os acadêmicas/os que pensam criti-
camente sobre sua incidência. Além de ser parca a 
produção acerca do tema, tardou a ser iniciada e é 
preponderantemente realizada por docentes que es-
tão envolvidos diretamente nos programas em suas 
instituições. Inflexões sintomáticas que ajudam a 
perceber um meio pelo qual a validação da Política 
de Editais vem ocorrendo dentro das universidades 
públicas: ao imiscuírem-se à política, intelectuais re-
cuam em sua análise, abstêm-se da crítica e, conse-
quentemente, a validam. As respostas às chamadas 
públicas e a adesão das diferentes IPES são dados que 
demonstram que se aquiesce à política imposta, num 
consentimento ativo que leva à retirada da própria 
autonomia, tendo em vista que os editais induzem 
estudos, pesquisas e bolsas. Mesmo problematizando 
em algum ponto a lógica de financiamento vigente, 
o que se constata é que esses docentes terminam por 
alienar suas análises das determinações contidas na 
PE. Consolida-se, ainda, pela hegemônica relativiza-
ção da realidade que afasta o fazer científico da análi-
se da totalidade e, deste modo, turva a percepção dos 
processos que têm sido vividos em prol de relatos das 
“atividades exitosas” desenvolvidas. O confinamento 
das pesquisas a um programa ou outro vem limitan-
do os estudos do campo a um horizonte majoritaria-
mente curto e tendencioso. Em maior medida, essa 
tendência turva os impactos deletérios da Política de 
Editais na vida das/dos docentes e das instituições 
aos quais se dirigem, pois não a problematiza em sua 
totalidade e, por derivação, crescentemente a afasta 
da percepção do senso comum. A ação de professo-
ras e professores os limita, ainda, a girar em torno da 
possibilidade de gerir o recurso conquistado – um 
sobretrabalho robusto e invisibilizado (nenhum dos 
trabalhos da literatura coligida o problematiza) – e 
produzir academicamente para demonstrar o quão 
valoroso é seu exitoso projeto. Eis, como Evangelista 
(2012, p. 48) assinalara, um erro crucial a ser consta-
tado e reparado: 

Mais do que colaborar para a proposição 
de políticas públicas para a educação, os 
intelectuais da academia deveriam responder 
ao desafio de produzir uma crítica consistente 
dessas políticas e colaborar para a nossa 
constituição – pesquisadores, professores 
brasileiros – como sujeitos históricos, defensores 
tenazes da dimensão pública da escola, da 
qual não deveríamos abrir mão em nenhuma 
circunstância.

Num momento histórico em que a “defesa tenaz 
da dimensão pública da escola” é um dos maiores 
e mais necessários compromissos de todos, é indis-
pensável trabalharmos na direção de recolocação 
da criticidade no horizonte deste debate. Atenção! 
A percepção da Política de Editais como funcional 
ferramenta para o capital educador é imperiosa. Os 
editais materializam, “em uma tacada só”, forma e 
conteúdo da política do e para o capital. Em outras 
palavras, a política de editais concilia forma e conte-
údo desejados pelo capital para a Formação Docente. 
E o faz de modo bifocal, visto que atinge a formandos 
e formadores: induz ao que quer fomentar e (con)
forma por meio de relações baseadas nos preceitos 
da concorrência e do mérito. A ela, deste modo, não 
podemos fazer coro, tampouco ser indiferentes. É 
nesse solo que PIBID e PRP se fundam. Não deverí-
amos ter isso em primeiro plano ao pensar nos refe-
ridos programas?
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